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PROJETO DE LEI Nº 047, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a Política Municipal de 
Gestão e Proteção Ambiental do Município de 
Ipiranga do Norte – Código Ambiental Municipal e 
dá outras providências.” 

 
  O Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha à Câmara Municipal, para a apreciação 
e votação, o seguinte Projeto de Lei:  
 

TÍTULOI 
DAPOLÍTICAMUNICIPAL DEGESTÃOEPROTEÇÃOAMBIENTAL 

CAPÍTULOI 
DOSPRINCÍPIOS,CONCEITOS,OBJETIVOSNORTEADORESDAPOLÍTICAMUNICIPALDEG

ESTÃOEPROTEÇÃO AMBIENTAL 
SEÇÃOI 

DOOBJETIVOEPRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art.1º A Política Municipal de Proteção Ambiental do município de Ipiranga do Norte tem 

como objetivo, respeitadas as competências da União e do Estado, manter o Meio Ambiente 

equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e 

àcoletividadepara a defesa, conservação e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, 

conservação e utilização racional dos recursos naturais para as presentes e futuras gerações 

cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas nesse sentido. 

§ 1º Esta lei regula os direitos e obrigações concernentes à proteção, controle, 

preservação e recuperação do meio ambiente no Município integrando-o ao Sistema Nacional 

do Meio Ambiente -SISNAMA. 

Art.2º Para o estabelecimento da Política Municipal de Proteção Ambiental serão 

observados os seguintes princípios: 

I. aprevalênciadointeresse público; 

II. amelhoria contínuadaqualidadeambiental; 

III. amultidisciplinariedadeno tratodasquestõesambientais; 

IV. aparticipação efetivadasociedadenosprocessosdedecisão enadefesado meio ambiente; 

V. a integração comas políticas demeio ambiente nas esferas de competência da União, 

Estado edosdemais municípios emconsórcioou não e com as demais ações de 

governo; 

VI. ouso racionaldosrecursosnaturais; 

VII. a educação ambiental como mobilizadora da sociedade, incluindo a educação da 

comunidade; 

VIII. o incentivo à pesquisa científica e tecnológica direcionada para o uso, proteção, 

monitoramento e recuperação dos recursos ambientais e dos níveis adequados de 
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salubridade ambiental; 

IX. o estímulo à produção responsável; 

X. a recuperação do dano ambiental; 

XI. o uso de recursos financeiros administrados pelo Município que se fará segundo 

critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente; 

XII. o disciplinamento dos serviços de saneamento ambiental; 

XIII. controle e zoneamento das atividades de pequeno e médio impactos; 

XIV. a proteção dos ecossistemas, com preservação e manutenção de áreas e espécies 

representativas; 

SEÇÃOII 

DOSCONCEITOSNORTEADORESDAPOLÍTICAAMBIENTAL 

Art.3ºParaos efeitosdestaleientendepor: 

I. Meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II. Licenciamento ambiental: instrumento da política municipal de meio ambiente, 

decorrente do exercício do poder de polícia ambiental, cujanatureza jurídica é 

autorizatória; 

III. Patrimônioambiental:oconjuntodosobjetos,processos,condições,leis,influênciaseinteraç

õesdeordemfísica,química,biológicae social, que permite, abriga e rege a vida em 

todas as suas formas, dentro do território municipal; 

IV. Impactoambiental:éaalteraçãono meioou 

emalgumdeseuscomponentespordeterminadaação ou atividade. 

V. Desenvolvimentosustentável:odesenvolvimentoquepodeserconsideradosocialmenteinc

ludente,ecologicamentesustentávele economicamente viável, garantindo igual direito 

para as futuras gerações; 

VI. Degradaçãodaqualidadeambiental:aalteraçãoadversadascaracterísticasdomeioambiente

; 

VII. Infração administrativa: toda ação ou omissão, que viole as regras jurídicas de uso, 

gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente ou que importe em 

inobservância das normas previstas nesta lei e demais atos normativos, incluída a 

legislação federal e estadual pertinente e ainda nas ações ou omissões resultantes de 

atividades que direta ou indiretamente: 

a. prejudiquemasaúde,asegurançaeo bem-estardapopulação; 

b. criemcondiçõesadversasàsatividadessociaise econômicas; 

c. afetemdesfavoravelmentea biota; 
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d. afetemas condiçõesestéticasousanitáriasdomeioambiente; 

e. lancemmatériasou energiaemdesacordo comospadrõesambientaisestabelecidos; 

VIII. Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou 

indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

IX. Recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os 

estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a 

flora; 

X. Unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as 

águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo 

poder público, comobjetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial 

de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 

XI. Parques Municipais: são áreas geográficas extensas estabelecidas com a finalidade 

de resguardar atributos excepcionais da natureza, conciliando a proteção integral da 

flora, da fauna e das belezas naturais com a utilização para objetivos educacionais, 

recreativos e científicos, sendo proibida qualquer forma de exploração dos recursos 

naturais; 

XII. Áreas de Preservação Permanente ou reservas ecológicas: são as florestas e demais 

formas de vegetação natural com a finalidade de proteção integral, amparadas pela 

legislação ambiental vigente, consideradas totalmente vedadas a qualquer regime de 

exploração direta ou indireta dos recursos naturais, com exceção de atividades de 

interesselocal,definidas por lei federal. 

XIII. Fauna:Éo conjuntodeespécies animais próprios de uma região, 

oudeumperíodogeológico edividem-seem: 

XIV. Fauna Silvestre: São os animais nativos e autóctones em qualquer fase do 

desenvolvimento e que se encontram nos ambientes naturais ou em qualquer outro; 

XV. AnimaisNativos:são origináriosdo país; 

XVI. AnimaisAutóctones:sãoaquelesqueseencontramemáreasdedistribuição natural; 

XVII. FaunaAquática:são 

aquelesadaptadosbiologicamenteàsobrevivência,deformatotalouparcialna hidrosfera. 

XVIII. JardimZoológico:équalquercoleçãodeanimaissilvestresmantidosvivosemcativeiroouem

semi-liberdadeeexpostoàvisitação pública, desde que tratados dignamente. 

XIX. Flora:conjunto de espécies vegetais, as florestasedemais 

formasdevegetaçãoquecompõemumecossistema; 

XX. Árvore Imune de Corte: sãoárvores preservadas devido à sua raridade e/oubeleza 

e/ouporta sementes, coma finalidade de perpetuação da espécie; 
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XXI. ArborizaçãoPública:todavegetaçãolocalizadaemviaselogradourospúblicos,comfinalidad

eornamental,amenizadoraclimática, purificadora do ar, amortizadora da poluição 

sonora e atrativa para a fauna local. 

XXII. Poluente:todaequalquerformadematériaou energiaque,diretaou 

indiretamente,causeoupossacausarpoluiçãodo meio ambiente 

XXIII. Nascente:ponto ouárea,nosoloounarocha,deondeaáguafluinaturalmente 

paraasuperfíciedo terrenoouparaumcorpod’água. 

XXIV. Poluiçãosonora:todaemissãodesomque,diretaeindiretamente,sejaofensivaounocivaasa

úde,àsegurançaeobemestarda coletividade ou transgrida as disposições desta lei; 

XXV. Vereda:caracterizacomoformasligeiramentedeprimidasdentrodaschapadas,ocupadaspr

incipalmentepornascentesdepequenos cursos d’água. 

XXVI. Áreas Verdes: espaços livres, de uso público, definidos pelo Poder Público Municipal, 

constituído por florestas ou demais formas de vegetação primária, secundária ou 

plantados, com ou sem tratamento paisagístico, e de natureza jurídica inalienável, 

reservadas a cumprir múltiplas funções de contemplação, repouso, preservação e 

lazer, nelas permitindo-se a instalação de mobiliário urbano de apoio a estas 

atividades mediante aprovação do órgão ambiental municipal, respeitadas as áreas de 

preservação ambiental, destinados à manutenção da qualidade do meio ambiente 

urbano; 

XXVII. Área Contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou 

irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

XXVIII. Escala de Rigelmann: consiste em uma escala gráfica para a avaliação colorimétrica 

de densidade de fumaça, constituída de seis padrões com variações uniformes de 

tonalidade entre branco e o preto. Os padrões são apresentados por meio de quadros 

retangulares, com rede de linha de espessura e espaçamento definido sobre o fundo 

branco; 

SEÇÃOIII 

DOINTERESSELOCAL 

Art.4º Parao cumprimento do disposto no artigo 30 daConstituição Federal, no 

queconcerneao meio ambiente,considerar-se-ácomo interesse local: 

I. oincentivoàadoçãodeposturasepráticassociaiseeconômicas ambientalmente 

sustentáveis; 

II. aadequaçãodasatividadeseaçõeseconômicas,sociais,urbanasedoPoderPúblico,àsimposi

çõesdo equilíbrio ambiental; 

III. abuscapermanentedesoluçõesnegociadasentreoPoderPúblico,ainiciativaprivadaesocie
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dadecivilparaareduçãodosimpactos ambientais; 

IV. a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento 

urbano e econômico que priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do 

espaço territorial e dos recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de 

geração de emprego e renda; 

V. aaçãonadefesaeconservaçãoambientalno 

âmbitoregionaledosdemaismunicípiosvizinhos,medianteconvêniose consórcios; 

VI. adefesaeconservaçãodasáreasdemananciais,dasreservasflorestaisedemaisáreasdeint

eresseambientaldefinidasemlegislação municipal complementar; 

VII. olicenciamentoefiscalizaçãoambientalcomocontroledasatividadesdepequenoemédioim

pactosemonitoramentodasatividades potencial ou efetivamente degradadoras do meio 

ambiente; 

VIII. a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis 

de ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas 

legislações de controle de poluição ambiental federal, estadual e municipal no que 

couber; 

IX. oacondicionamento,armazenamento,acoleta,otransporte,areciclagem,o 

tratamentoeadisposição finaldosresíduossólidos; 

X. o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e 

transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos 

incluindo os agrotóxicos, seus componentes e afins; 

XI. aconservaçãoerecuperaçãodosrios,córregosematasciliares eáreas florestadas; 

XII. a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de 

infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e 

logradouros públicos; 

XIII. Monitoramentodeáguassubterrâneasvisandoamanutençãodosrecursoshídricosparaasa

tuaisefuturasgerações,exigindoo cumprimento da legislação; 

XIV. acriaçãodeparques,reservaseestaçõesecológicas,áreasdeproteçãoambientaledereleva

nteinteresseecológicoeturístico,dentre outros; 

XV. aproteçãodopatrimônioartístico,histórico,estético,arqueológico,paleontológicoepaisagísti

codoMunicípio; 

XVI. o incentivo a estudos visando a conhecer o ambiente, seus problemas e soluções, a 

pesquisa e o desenvolvimento de produtos, processos, modelos, sistemas e técnicas 

de significativo interesse ecológico; 

SEÇÃOIV 
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DACOMPETÊNCIA DOMUNICÍPIO 

Art.5ºAoMunicípiode Ipiranga do Norte,no exercíciodesua 

competênciaconstitucional,cabe mobilizare 

coordenarações,recursoshumanos,financeiros,materiaistécnicosecientíficoseaparticipação 

dapopulaçãonaexecução dosobjetivoseinteressesestabelecidosnessalei,devendo paratanto: 

I. Planejar e desenvolver estudos e ações visando à promoção, proteção, conservação, 

preservação, recuperação, vigilância e melhoria da qualidade e da salubridade 

ambientais; 

II. definir, controlar eordenaraocupação eusodos espaçosterritoriais deacordo 

comsuaslimitações econdicionantesambientais; 

III. Elaborar e implementar programas, planos e projetos de saneamento básico, bem como 

de conservação e proteção ao meio ambiente’; 

IV. Planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de abastecimento de água 

para quaisquer finalidades, esgotamento sanitário, drenagem de águas e coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos domiciliares; 

V. elaborarecoordenaraimplementaçãodeprogramasdeeducação ambiental; 

VI. editarnormasepadrõesdecontroleambientaledesaneamentobásico,buscandocompatibili

zarqualidadeesalubridadeambientaise desenvolvimento econômico; 

VII. exercerocontroledapoluiçãoambientalnassuasdiferentes formas; 

VIII. definiráreasprioritáriasdeaçãogovernamentalvisando 

àmelhoriadaqualidadeesalubridadeambientais; 

IX. identificar,criareadministrarunidadesdeconservaçãoeoutrasáreasdeinteresseparaaprot

eçãodemananciais,ecossistemasnaturais, flora e fauna, recursos genéticos, do 

patrimônio cultural e áreas de interesse turístico; 

X. estabelecer diretrizes específicas para a proteção de recursos hídricos, através de 

planos de uso e ocupação de áreas de drenagem de bacias e sub-bacias 

hidrográficas; 

XI. estabelecer formas de cooperação com outros municípios da Região, com o Estado ou 

demais entidades do governo para o planejamento,execução e operação de ações em 

saneamento ambiental de interesse comum a essas esferas; 

XII. identificar,criareadministrarunidadesdeconservaçãoeoutrasáreasdeinteresseparaaproteç

ãodemananciais,ecossistemasnaturais, recursos genéticos e outros bens, 

estabelecendo normas de sua competência a serem nelas observadas; 

CAPÍTULOII 

DOSISTEMAMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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SEÇÃOI 

DAESTRUTURA 

Art. 6ºPara organizar e coordenar as ações da Política Municipal de Gestão e 

Proteção Ambiental fica instituído o Sistema Municipalde Gestão e Proteção Ambiental - 

SIMGEPA. 

§ 1ºOSIMGEPAficadefinido como o conjunto deagentesinstitucionaisqueno âmbito 

dasrespectivas competências, atribuições,prerrogativas e funções, integram-se, de modo 

articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégias e execução 

das ações de saneamento ambiental. 

§ 2º O SIMGEPA concorrerá para garantir a todos, níveis crescentes de qualidade 

ambiental, tendo o dever de defender, proteger e conservar os recursos naturais para o 

benefício das gerações atuais e futuras. 

§3ºOSIMGEPAserácoordenado peloPrefeito Municipalecompostopelosseguintesórgãos: 

I. ConselhoMunicipaldeMeioAmbiente -CMMAcomoórgãoconsultivoedeliberativo;  

II. Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Industria e Comercio, 

Serviço e Turismo, como órgão gestor do meio ambiente municipal; 

III. SecretariasMunicipaisSaúde,Educação,ObraseServiçosPúblicos,Administração,

Finançasedemaiscomo colaboradores; 

§ 4º- ASecretaria MunicipaldeMeio Ambiente é oórgão municipal 

parteintegrantedoSistema Nacional doMeioAmbiente, emconformidade com o Artigo 6º da Lei 

Federal 6.938 de 31 de agosto de 1981. 

SEÇÃOII 

DOSINSTRUMENTOSDEGESTÃO AMBIENTAL 

Art.7ºSãoinstrumentosdaPolíticaMunicipaldeGestãoeProteção Ambiental: 

I. oCMMA,comoórgão consultivoedeliberativo; 

II. oFundoMunicipaldeMeioAmbiente-FMA,comoinstrumentodegestão financeira; 

III. aSecretariaMunicipaldeMeioAmbientecomo órgãotécnico e executivo; 

IV. oestabelecimento denormas,padrões,critérioseparâmetrosdequalidadee ambiental; 

V. afiscalização 

dequaisqueratividadesdeusoeexploração,inclusivecomercial,dosrecursosnaturais; 

VI. oPlanoDiretor,asleisdeparcelamento,usoeocupaçãodosolo 

edemaisinstrumentosdecontroledodesenvolvimentourbanoaser regulamentado; 

VII. o licenciamento ambiental de atividades de impactos locais, o controle e a adequação 

de atividades degradadoras ou poluidoras de baixoe médio impactos; 

VIII. afiscalizaçãoambientaleaspenalidadesadministrativas; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7941072/art-5-da-lei-7733-98-santo-andre
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104090/lei-da-pol%C3%83%C2%ADtica-nacional-do-meio-ambiente-lei-6938-81
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104090/lei-da-pol%C3%83%C2%ADtica-nacional-do-meio-ambiente-lei-6938-81
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7940722/art-12-da-lei-7733-98-santo-andre
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IX. a avaliação de impactos ambientais e as análises de riscos quando necessários 

individualmente ou através do Consórcio Intermunicipalde Desenvolvimento 

Econômico Social e Ambiental Alto Teles Pires (CIDESA); 

X. osprogramaseprojetosdecontroledeimpactoambientalrealizadospeloPoderPúblicoemparc

eriacomainiciativaprivadaou sociedade civil organizada; 

XI. osincentivosàcriação 

ouabsorçãoedesenvolvimentodenovastecnologiasvoltadasàmelhoriadaqualidade 

ambiental; 

XII. acriaçãodeUnidadesdeConservação; 

XIII. aeducação ambiental 

XIV. ocadastrotécnico deatividadeseoSistemadeInformaçõesAmbientais; 

XV. astaxas ambientais. 

Parágrafoúnico.Torna-

seobrigatórioocadastronostermosdoincisoXIVeatualizaçãoperiódicajuntoaoSistemaMunicipalde

Meio Ambiente: 

I. órgãos,entidadesepessoasjurídicas,decaráterprivadooupúblico,comatuaçãonoterritóriod

oMunicípio,comaçãonapreservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e 

controle do meio ambiente; 

II. pessoajurídicaoupessoafísicaqueatuemnaáreaambientalnaprestação 

deserviçosdeconsultoria,assessoria,elaboração deprojetos; 

III. todososempreendimentos,obraseatividadessujeitasalicenciamentoambientalFederal,Es

tadualouMunicipal,implantadosouque venham a se implantar no Município. 

Parágrafoúnico. OscadastrosdescritosnosincisosIeIIIsão gratuitos. 

SEÇÃOIII 

DASECRETARIA 

Art. 8ºCabe àSecretaria de Meio Ambiente implementar os objetivos e 

instrumentosdaPolítica Municipal de Gestão eProteção Ambiental, em complemento ao 

disposto na presente Lei, competindo-lhe: 

I. propor,executarecoordenar,diretaouindiretamente,aPolíticadeGestão 

ePolíticaAmbientaldo MunicípiodeIpiranga do Norte 

II. planejar,projetar,executar,operaremanterosserviçosambientaispropostosnestaLei; 

III. promoverpesquisaseestudossobreagestãoambientaldo município; 

IV. estabelecernormasparaaexploração eouso dequalquernaturezadosrecursosnaturais; 

V. fiscalizar projetos, processos de licenças ambientais, atividades e empreendimentos 

de acordo com critérios técnicos, de instalação e operação de atividades de pequeno e 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7941048/art-6-da-lei-7733-98-santo-andre


‘ 

 

médio impactos no âmbito municipal delegadas pelo Estado. 

VI. estabelecer normas, critérios e padrões de qualidade ambiental e emissão de 

poluentes relativos à poluição atmosférica, hídrica, sonora, visual e do solo; 

VII. realizar o licenciamento ambiental, bem como a renovação das mesmas das 

atividades de pequeno e médio impactos nos termos da Resolução 41/2021 do 

Consema – MT ou norma que a substitua, controlar sua instalação e funcionamento, 

exercer o controle e a fiscalização; 

VIII. incentivar, colaborar e participar de estudos e planos de ações de interesse ambiental 

em nível Federal, Estadual e Regional, através de ações comuns, convênios e 

consórcios; 

IX. desenvolver atividades de fomento da melhoria contínuadaqualidade ambiental, por 

meio de estabelecimento depolíticas de cooperação com a iniciativa privada, 

particularmente com os empreendedores que utilizam os recursos naturais, com as 

organizações não governamentais e instituições de ensino e pesquisa; 

X. acionarórgãosestaduaisoufederaisdecontroleambientalquandofornecessário,bemcomoo 

Ministério Público; 

XI. normatizar o uso e manejo dos recursos naturais e estabelecer normas e 

regulamentos para a gestão das unidades de conservação e outras áreas protegidas; 

XII. promoveraconscientizaçãoparaaproteçãodo 

meioambienteedaqualidadedevida,atravésdaeducação ambiental; 

XIII. elaborarecoordenarasaçõesdeeducação ambientalemtodasas instâncias; 

XIV. estimular a participação comunitária no planejamento, implementação e vigilância das 

atividades que visem a proteção, recuperação emelhoria da qualidade ambiental; 

XV. incentivarodesenvolvimento,acriação,absorçãoedifusãodetecnologiascompatíveiscoma 

melhoriadaqualidade ambiental; 

XVI. realizarauditoriasambientais; 

XVII. coordenaraelaboração erevisão dePlanos 

Diretoresrelacionadosasuaesferadecompetência; 

XVIII. celebrarconvênios,contratosouacordosespecíficoscomentidadespúblicasouprivadaspar

adesenvolverasatividadessobsua responsabilidade de maneira a atender às demandas 

da comunidade; 

XIX. calcular, definir e cobrar tarifas, taxas, contribuições de melhoria e preços públicos 

referentes à prestação dos serviços sob sua esfera de competência, bem como 

arrecadar e contabilizar as receitas provenientes dessas cobranças; 

XX. gerenciarosrecursosprovenientesdo ICMSecológico aserdestinado aoFundo 
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MunicipaldeMeioAmbiente – FMA; 

XXI. gerenciarosrecursosdoFundoMunicipaldeMeio Ambiente -FMA; 

XXII. realizar operações financeiras, incluindo a contratação de empréstimos, das quais os 

recursos obtidos sejam destinados à realizaçãodeobras e prestação de serviços 

exclusivos a sua esfera de competência; 

XXIII. elaborarepublicaranualmenteosbalançosfinanceiro 

epatrimonial,bemcomo,ademonstraçãodacontapatrimonial; 

XXIV. organizaremanteratualizadoo cadastrodeseus bens; 

XXV. aplicaraspenalidadesprevistasnestaLeieemseus regulamentos; 

XXVI. elaborarprojetosqueenfoquemaformaçãodeconsciênciaecológicado cidadão. 

SEÇÃO IV  

DOCONSELHO 

Art.9ºCompeteaoConselhoMunicipaldeMeioAmbiente-

CMMA,comoparteintegrantedoSIMGEPA,emcaráter permanente, deliberativo, consultivo e 

recursal, além das atribuições auferidas pela respectiva lei e concomitância ao art. 6º, inciso II 

da Lei 6.938de31 deagostode1981 ePortaria MMA nº 452 de 17/11/2011, possui 

afinalidadedeestudar,propor,deliberar efiscalizar no âmbito de sua competência a 

implementação de diretrizes das políticas governamentais para o meio ambiente municipal e 

sobre o licenciamento ambiental de atividades de impactos locais, os recursos em processos 

administrativos e normas e padrões relativos a gestão e proteção do meio ambiente. 

Art.10.Compete aindaaoCMMA: 

I. propordiretrizes,avaliareacompanharaimplementação 

daPolíticaMunicipaldeGestãoeProteção Ambiental; 

II. deliberarsobreprogramasanuaisdeaçõeseinvestimentoscombasenaprevisãoorçamentár

iaelaboradapelaSecretariadeMeio Ambiente; 

III. fiscalizaracorretaaplicaçãodosrecursosfinanceiroseaqualidadedosserviçosprestadosàp

opulaçãopelaSecretariadeMeio Ambiente; 

IV. estudarosproblemasligadosaomeioambiente 

municipaleproporaçõesdestinadasàpreservaçãoemelhoriadaqualidade ambiental; 

V. colaborarnaelaboraçãodosplanoseprogramasdedesenvolvimentomunicipaleemprojetos

deleiqueserãosuportedaPolítica Municipal de Gestão e Proteção Ambiental; 

VI. estudarepropornormastécnicaselegaiseprocedimentosvisandoaproteção,conservaçãoer

ecuperação domeio ambiente; 

VII. opinarnasquestõesdeusoeocupaçãodosespaçosterritoriaisdeacordocomlimitaçõesecon

dicionantesambientais,visandoa preservação e melhoria da qualidade ambiental; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7940912/art-7-da-lei-7733-98-santo-andre
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VIII. avaliarassolicitaçõesdelicenciamentoparaasatividadesdefinidasnessalei; 

IX. proporacriaçãodeUnidadesdeConservação,bemcomo diretrizesdesuapreservação; 

X. articularaintegraçãodasaçõesdeinteresseambientaldesempenhadasporórgãosdecaráterr

egional; 

XI. opinar sobre os planos e projetos públicos e privados que, direta ou indiretamente 

afetem o meio ambiente, podendo solicitar, sempre que necessário, maiores 

informações dos interessados; 

XII. proporeacompanharosprogramasdeeducação ambiental; 

XIII. publicarosrelatóriossobreasituação desalubridadeambientaldoMunicípio; 

XIV. elaborarefazercumprirseuestatutoeseuregimento interno; 

XV. proporauditoriasambientais. 

Parágrafoúnico.  

FicagarantidoaoCMMAoacessoatodasasinformaçõesnecessáriasaodesempenhodesuasfunçõ

esque deverão ser fornecidas pela Secretaria de Meio Ambiente sempre que solicitadas. 

SEÇÃOV 

DOFUNDOMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 11.O Fundo Municipal do Meio Ambiente, criado pela Lei n.º 370 de 2012, FMMA, 

vinculado ao orçamento da Secretaria de Meio Ambiente, possui como objetivoconcentrar 

recursos para projetos de interesse ambiental. 

Art. 12.Constituemreceitas do FundoMunicipaldeMeioAmbiente: 

I. arrecadação pelos agentes públicos competentes municipais, estaduais ou federais de 

multas previstas emleis e regulamentos provenientes da degradação do meio 

ambiente local a ser destinada a projetos de recuperação, proteção e educação 

ambiental a serem elaboradose definidos pelos representantes da sociedade civil no 

CMMA; 

II. contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e Consórcio e 

de suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações; 

III. parte dos recursos provenientes da cobrança de tarifas, taxas, contribuições de 

melhoria e preços públicos cobrados pela Secretaria de Meio Ambiente para 

remunerar os investimentos e os custos de operação e manutenção dos serviços sob 

sua esfera de competência; 

IV. asarrecadaçõesresultantesdeconsórcios,convênios,contratoseacordosespecíficos 

celebradosentre o Município einstituiçõespúblicasou privadas, cuja execução seja de 

competência da Secretaria de Meio Ambiente, observadas as obrigações contidas nos 
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respectivos instrumentos; 

V. as contribuiçõesresultantesdedoações depessoas físicasejurídicasoudeorganismos 

públicoseprivados,nacionaisouinternacionais; 

VI. rendimentodequalquernaturezaquevenhaauferircomo 

remuneraçãodecorrentedeaplicaçãodo seu patrimônio; 

VII. arrecadação resultantedo ICMS ecológico nos termos da Lei Complementar nº 73 

de07 de dezembro de 2000 e Decreto nº 2.758 de 16 de julho de 2001; 

VIII. Outrosrendimentosque, porsuanatureza,possamser destinadosaoFundo 

MunicipaldeMeioAmbiente. 

Parágrafo único.aSecretariadeMeio 

AmbientedeverásemprequesolicitadodarciênciaaoCMMAdasreceitasdestinadasaoFMA. 

Art.13.Agestão do FMAserárealizadaporuma Comissão Gestoraqueterácomo 

finalidadeaaplicação dosrecursoseprestação decontas. 

Art. 14.Compõema ComissãoGestoradoFMMA: 

I. oSecretáriodeMeioAmbiente,comoseu Presidente; 

II. ummembrodo DepartamentoFinanceirodaSecretariadeMeio Ambiente; 

III. umrepresentantedoCMMAescolhido entreos representantesdasociedadecivil. 

Art.15.ÉcompetênciadoConselhoGestordoFMA: 

I. estabelecernormasediretrizesparagestão do Fundo; 

II. aprovaroperaçõesde financiamento; 

III. encaminharorelatórioanualdeatividadesdesenvolvidasaoPrefeito; 

IV. prestarcontasdaGestão doFundoaoCMMA,naformaprevista emleiseregulamentos. 

Art.16.OsrecursosdoFMAserão aplicadosnodesenvolvimento,remuneração efomento 

de: 

I. programas de proteção, conservação, manutenção e recuperação da qualidade 

ambiental; 

II. atividades de defesa do meio ambiente e de controle ambiental; 

III. ações destinadas à promoção do saneamento básico; 

IV. pesquisas científicas e o desenvolvimento de processos tecnológicos voltados à 

melhoria da qualidade ambiental; 

V. atividades educativas, campanhas públicas e ações de mobilização da sociedade civil 

para a preservação ambiental e a salubridade pública; 

VI. proteção, manejo e conservação de unidades de conservação e áreas de preservação 

permanente; 

VII. capacitação técnica de servidores e agentes públicos que atuem na gestão ambiental; 
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VIII. investimentos e despesas com operação e manutenção das atividades de gestão 

ambiental; 

IX. serviços de assessoria técnica para a implementação de projetos, programas e 

convênios de interesse ambiental; 

X. aproveitamento econômico racional e sustentável dos recursos da flora e fauna nativas. 

XI. outras ações de interesse público, desde que compatíveis com os objetivos gerais. 

 

SEÇÃOVI 

DASTAXAS AMBIENTAIS 

 

Art. 17. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, prevista na legislação 

municipal vigente, será cobrada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente em razão do 

exercício do poder de polícia relativo ao controle e à fiscalização das atividades potencial ou 

efetivamente poluidoras e das utilizadoras de recursos naturais de âmbito local. 

 

Parágrafo único. Nas hipóteses em que o prazo de validade da Licença de Operação 

– LO seja superior a 3 (três) anos, o empreendedor deverá recolher, anualmente, 10% (dez 

por cento) do valor, em UFM, da referida licença, a título de pagamento pelos serviços de 

fiscalização e monitoramento, nos termos do parágrafo único do art. 7º da Lei Municipal nº 

623, de 2017. 

 

SEÇÃOVII 

DOLICENCIAMENTOAMBIENTAL 

Art. 18.A localização, concepção, instalação, construção, ampliação, modificação, 

operação e desativação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais 

ou consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como aquelas capazes, sob 

qualquer forma, de 

causardegradaçãoambiental,dependerãodepréviolicenciamentodoMunicípiode Ipiranga do 

Norte,semprejuízodeoutraslicençasouautorizaçõeslegalmenteexigíveis. 

§ 1º Compete ao Município o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades de impacto ambiental local de pequeno e médioimpacto, conforme as atividades 

dispostas na Resolução CONSEMA 41/2021 ou as normas que vierem a substituí-la. 

§ 2º Os pedidos de licenciamento serão objeto de publicação,por parte do requerente, 

na imprensa local ou regional e no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso. 

Art. 19.O Município, no exercício de sua competência, expedirá as seguintes licenças, 
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de caráter obrigatório, respeitadas as competências estadual e federal: 

I. Licença Prévia (LP): será concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando 

a viabilidade ambiental, devendo ser observados os planos municipais, estaduais 

e federais de uso dos recursos naturais e estabelecendo os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II. Licença de Instalação (LI): autorizará a instalação do empreendimento ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 

projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 

condicionantes; 

III. Licença de Operação (LO): será concedida depois de cumpridas todas as 

exigências feitas por ocasião da expedição da LI, autorizando o início do 

empreendimento ou atividade licenciada e o funcionamento de seus 

equipamentos de controle ambiental, de acordo com o previsto nas Licenças 

Prévias (LP) e de Instalação (LI); 

IV. Licença de Operação Provisória (LOP) -será concedida, na forma do regulamento, 

estabelecendo as condições de realização ou operação de empreendimentos, 

atividades, pesquisas e serviços de caráter temporário ou para execução de obras 

que não caracterizem instalações permanentes. Caso o empreendimento, 

atividade, pesquisa, serviço ou obra de caráter temporário, passe a configurar 

situação permanente, será exigido o licenciamento ambiental correspondente; 

§1ºOsprazosdevalidadedecadatipodelicençaouautorizaçãoambiental,observadoocronogr

amaapresentadopeloempreendedor,serão observados os limites máximos de até: 

I. Licença Prévia - LP:  4 anos 

II. Licença de Instalação - LI: 5 anos 

III. Licença de Operação – LO: 6 anos  

IV. Licença de Operação Provisória– LOP: 3 anos 

§ 2ºAs atividades e empreendimento considerados de pequeno e médio impacto, 

assim definidos pela Resolução CONSEMA nº 41/2021 ou daquela que a suceder deste 

regulamento, e já em funcionamento na data de publicação desta Lei deverão 

requerer,mediante cadastro do empreendimento a ser instruído com o requerimento assinado 

pelo titular do empreendimento e Anotação de Responsabilidade Técnica ou equivalente do 
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profissional responsável, a Licença de operação (LO), no prazo de 90 (noventa) dias. 

§ 3ºPoderá ser concedida a título precário, autorização para teste, previamente à 

concessão das respectivas licenças de operação, mediante o pagamento da taxa 

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor da Licença de Operação (LO) e sem prejuízo 

das demais licenças necessárias ao funcionamento do empreendimento, em caráter 

excepcional e devidamente fundamentado pelo órgão licenciador, que será estabelecido em 

razão de necessidade temporária de avaliação da eficiência das condições, restrições e 

medidas de controle ambiental impostos à atividade ou empreendimento, não podendo, em 

qualquer hipótese, a autorização exceder o prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 4ºA renovação das Licenças de Operação deverá ser requerida com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de expiração de seu prazo de validade, que 

ficará automaticamente prorrogada até manifestação definitiva do órgão competente pelo 

Licenciamento Ambiental. 

§ 5º O Município, através de seu órgão competente, mediante decisão motivada, 

poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 

cancelar qualquer licença expedida, quando ocorrer: 

I. Violaçãoouinadequaçãodequaisquercondicionantesounormas legais; 

II. Omissãooufalsadescriçãodeinformaçõesrelevantesquesubsidiariamaexpediçãoda 

licença; 

III. Superveniênciadegravesriscosambientaiseà saúde. 

§ 6º No Licenciamento Ambiental em áreas de posse será exigida a certidão 

administrativa fornecida pelo órgão competente ou escritura possessória lavrada em cartório 

reconhecida pelos confinantes, juntamente com a comprovação do pedido de regularização 

fundiária, junto ao órgão estadual. 

§ 7º Quando a expedição de Licença de Instalação envolver a supressão da cobertura 

vegetal e remoção da fauna, a Autorização de Desmatamento e de Resgate da fauna serão 

concedidas pelo órgão responsável pela expedição da respectiva licença. 

§ 8º Os responsáveis pelas atividades previstas no caput do artigo anterior são 

obrigados a implantar sistema de tratamento de efluentes e a promover todas as medidas 

necessárias para prevenir ou corrigir os inconvenientes e danos decorrentes da poluição. 

§ 9º A expedição das licenças previstas nesta seção deverá atender a previsão 

constante no art. 19 da presente lei e do previsto no Decreto Estadual nº. 7007 de 09 de 

fevereiro de 2006. 

§ 10 Nos processos de licenciamento ambiental estabelecidos na Resolução 

CONSEMA 41/2021 ou a que vier substituí-la, não sujeitos ao EIA/RIMA, nos termos da 
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Resoluçãodo CONAMA n. 428 de 17 de dezembro de 2010, o órgão licenciador deverá dar 

ciência ao órgão responsável pela administração da Unidade de Conservação que existir, 

quando o empreendimento: 

I. Pudercausarimpacto direto emUnidadedeConservação; 

II. EstiverlocalizadonasuaZonadeAmortecimento;ou 

III. estiver localizado no limite de até 2 mil metros da UC, cuja ZA não tenha sido 

estabelecida no prazo de até 5 anosa partir de 17 de dezembro de 2010. 

Art.20.APrefeituradeIpiranga do Norte, 

condicionaráaexpediçãodelicença,AutorizaçãoouAlvarádefuncionamentoesuarenovaçãoàapres

entaçãodeLicençadeAmbientalexpedidapeloórgãoambientalcompetente. 

Art. 21.Oscartóriosderegistrodeimóveisdeverão exigir aapresentação 

daLicençaAmbiental emitidapeloórgão ambientalcompetente, antes de efetuar o registro de 

loteamento. 

Parágrafo único. Para fins de registro de loteamento será exigida a averbação de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) de área verde, incluindo praças públicas, parques e canteiros 

centrais. 

Art. 22.O Município, através de seus agentes ambientais capacitados, terá competência 

para fiscalizar as atividades industriais, comerciais,rurais e de prestação de serviços, tanto 

públicas como privadas, caracterizadas como fontes fixas de poluição ambiental. 

Art. 23.Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão comunicar 

ao órgão ambiental competente municipal a suspensãoouo encerramento das suas 

atividades. 

§ 1ºAcomunicação aqueserefereo 

caputdeveráseracompanhadadeumPlanodeDesativação quecontempleasituação 

ambientalexistentee, se for o caso, informe a implementação das medidas de restauração e 

de recuperação da qualidade ambiental das áreas que serão desativadas ou desocupadas. 

§2ºOórgãocompetentedeveráanalisaroPlanodeDesativação,verificandoaadequaçãodasp

ropostasapresentadas. 

§ 3º Após a restauração e/ou recuperação da qualidade ambiental, o empreendedor 

deverá apresentar relatório final, acompanhado dasrespectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica, atestando o cumprimento das normas estabelecidas no Plano de 

Desativação. 

§ 4º As Licenças Ambientais poderão ser transferidas para outro proprietário, desde 

que as mesmas estejam dentro do prazo de validade e não haja mudança na atividade inicial. 

§5ºAsLicençasAmbientaisserãoconcedidassomentemedianteParecerTécnico(PT)favor
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ávelelaboradoeassinadoporpelomenos02(Dois) técnicos de Meio Ambiente do quadro 

funcional da Prefeitura ou a disposição desta. 

§6ºALicençaPréviasomentepoderáserrenovadaumaúnicavez. 

§ 7º As atividades de fiscalização ambiental somente poderãoser exercidas por 

agentes de meio ambiente do quadro funcional da prefeitura. 

SEÇÃOVIII 

DAEDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art.24.Entende-se por Educação Ambiental o processo que visa conscientizar a 

população acerca das questões inerentes ao meio ambiente, criandocondiçõespara a 

preservação, planejamento euso racionaldos recursos naturais, desenvolvendouma postura 

ética e ideológica voltada à vida. 

Art.25.A Educação Ambiental prevê atuação em nível escolar (formal) e não escolar, 

(informal) junto a toda comunidade, num processo permanente e participativo, de explicitação 

de valores, instrução sobre problemas específicos relacionados com o gerenciamento do 

meio ambiente, formação de conceitos e aquisição de competências que resultem no 

planejamento, preservação, defesa e melhoria do ambiente. 

Art.26.A Educação Ambiental no âmbito escolar será desenvolvida na rede de ensino de 

todos os níveis, de forma interdisciplinar e multidisciplinar, de acordo com a filosofia 

educacional do País e em conjunto com as Secretarias de Educação do Município, do Estado, 

Ministério da Educação e com as Diretorias das Escolas e Universidades. 

Art.27.A Educação Ambiental informal atenderá a comunidade fora do contexto escolar e 

terá característica popular e institucionalizada feita através de: 

I. campanhasdeesclarecimento; 

II. palestras; 

III. debates; 

IV. cursosdecapacitaçãoe/oureciclagem; 

V. desenvolvimentodeprogramasdepreservaçãoambientalenvolvendoassociaçõescomunitá

rias; 

VI. comemoraçãodedatasreferenciaiseoutrasdatassignificativas

paraoandamentodoprocessoeducativo. VII -qualquer outro 

meio eficaz para proporcionar a conscientização e 

educação ambiental dos alunos. 

Art.28.A Educação Ambiental informal será promovida junto à comunidade em geral, 

através de atividades dos órgãos e entidadesresponsáveis pelo programa no Município e em 

parceria com Organizações não governamentais e sem fins lucrativos, sob a coordenação da 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente, juntamente com a Secretaria de Educação; 

Art.29.AEducaçãoAmbientalprecederáasfasesdecriaçãoeimplantaçãodeUnidadesdeCons

ervaçãoemprogramasdirecionadosàs diferentes comunidades a serem envolvidas e ao corpo 

funcional destas unidades. 

Art. 30.AEducação Ambiental formal será promovida pela Secretaria de Educação do 

Município, do Estado,Ministério da Educação, Diretoria das Escolas e Universidades, visando 

capacitar os corpos docente e discente das escolas, com apoio da Secretaria Municipal Meio 

Ambiente. 

Art.31.AeducaçãoAmbiental terácomoumdosinstrumentos desuporte 

apesquisasocioambiental emnível científico. 

Art.32.Fica instituída a Semana do MeioAmbiente,que será comemorada nas 

escolas,estabelecimentos públicos e pormeiode campanhas junto à comunidade, através de 

programações educativas, na primeira semana do mês de junho de cada ano. 

SEÇÃOIX 

DOSINCENTIVOSFINANCEIROSE FISCAIS 

Art. 33.O Município de Ipiranga do Norte, mediante convênio ou consórcio, e desde que 

autorizada pelo Poder Legislativo, poderá repassar ou conceder auxílio financeiro a 

instituições públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para execução de serviços de relevante 

interesse ambiental. 

Parágrafo Único. Poderá ser instituído prêmio de mérito ambiental para incentivar a 

pesquisa e apoiar os inventores e introdutores deinovações tecnológicas que visem a 

proteger o meio ambiente, em homenagem àqueles que se destacarem em defesa da 

ecologia. 

Art. 34.Os proprietários de imóveis que contenham árvores ou associações vegetais 

relevantes poderão a título de estímulo e preservação, receber benefício fiscal, na forma de 

lei específica. 

Parágrafo Único -Para ter direito ao benefício fiscal, o proprietário de imóvel a que se 

refere o caput deste artigo, deverá firmar, perante o órgão competente, termo de 

compromisso de preservação. 

SEÇÃOX 

DAPROCURADORIA AMBIENTAL 

Art. 35.O órgão municipal de meio ambiente, em consonância com a Assessoria 

Jurídica do Município, poderá manter setor especializado em tutela ambiental, defesa de 

suburbaníssimo, como forma de apoio técnico-jurídico à implementação dos objetivos desta 

Lei e demais normas ambientais vigentes, respeitadas as funções institucionais do Ministério 
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Público, em especial o disposto no inciso III do caput do artigo 129 da Constituição Federal. 

SEÇÃOXI 

DAFISCALIZAÇÃO,CONTROLE,MONITORAMENTO,INFRAÇÃOE PENALIDADES 

SUBSEÇÃOI 

DOCONTROLE,MONITORAMENTOEFISCALIZAÇÃO DASATIVIDADES 

Art. 36.Para o controle, monitoramento e fiscalização das atividades decorrentes do 

disposto nesta Lei e em seus regulamentos, o órgão municipal de meio ambiente poderá 

utilizar-se, além dos recursos técnicos e humanos de que dispõe, do concurso de outros 

órgãos ou entidades públicas ou privadas, através de convênios, bem como do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Alto Teles Pires 

(CIDESA). 

Art.37.Fica determinado que o Poder Executivo encaminhe, no prazo de noventa dias, 

projeto de lei a fim de instituir o cargo de Agente Ambiental, de provimento efetivo ou em 

comissão, com exigência de formação técnica específica e treinamento especializado. 

§ 1º Caberá ao órgão gestor de Meio Ambiente providenciar o treinamento do Agente 

Ambiental, que receberá Certificação de Aptidão para o exercício das funções de fiscalização 

nesta Lei descritas. 

§ 2º A atividade de fiscalização e o treinamento do Agente Ambiental poderá ser objeto 

de convênios, acordos de cooperação com outros municípios, com o Consórcio Intermunicipal 

de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental Alto Teles Pires (CIDESA), com a SEMA 

e instituições de ensino de nível superior que tenham cursos nas áreas das chamadas 

ciências da terra e na área jurídica. 

§ 3º O Agente ambiental atuará na fiscalização de atividades industriais, serviços, 

comerciais, agrícolas e pastoris, passíveis de licenciamento ambiental municipal. 

Art.38.Sãoatribuiçõesdosservidoresmunicipaisencarregadosdafiscalização ambiental: 

I. realizarlevantamentos,vistoriaseavaliações; 

II. efetuarmediçõesecoletasdeamostrasparaanálisestécnicasde controle; 

III. procederainspeçõesevisitasderotina,bemcomo paraapuração 

deirregularidadeseinfrações; 

IV. verificaraobservânciadasnormasepadrõesambientais vigentes; 

V. lavrarautodenotificação eauto deinfração, interdição e embargo; 

§ 1º O infrator receberá cópia do auto de infração, em caso de recusa de recebimento, 

ser-lhe-á enviado por via postal, com “Aviso de Recebimento”, que será anexado ao 

procedimento, ou por edital. 

§ 2º No exercício da ação fiscalizadora, os técnicos terão a entrada franqueada nas 
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dependências das fontes poluidoras localizadas ou que se instalarem no Município, onde 

poderão permanecer pelo tempo que se fizer necessário e terão livre acesso a informações, 

visitas a projetos, instalações, dependências ou produtos sob inspeção. 

§3ºQualquerpessoapoderádenunciarapráticadeinfraçãoambientalcujaprocedênciaseráveri

ficadapeloAgenteAmbiental. 

Art. 39.Nos casos de embaraço à ação fiscalizadora, as autoridades policiais deverão 

prestar auxílio aos agentes fiscalizadores paraa execução da medida ordenada. 

SUBSEÇÃOII 

DASINFRAÇÕES AMBIENTAIS 

Art. 40.Para efeitos desta Lei, considera-se infração administrativa ambiental toda ação 

ou omissão que viole as regras jurídicas de uso,gozo, promoção, proteção e recuperação do 

meio ambiente ou que importe em inobservância dos preceitos desta Lei, seus regulamentos, 

decretos, normas técnicas e resoluções, bem como das leis estaduais e federais, resoluções 

do CONAMA e outros dispositivos legais. 

Art. 41.Respondem pela infração, conjunta ou separadamente, todos aqueles que, de 

qualquer forma, concorrerem para sua prática ou deixarem de adotar medidas preventivas 

destinadas a evitar a sua ocorrência. 

Parágrafo único. O infrator, seja pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

é responsável, independentemente de culpa ou dolo, pelo dano que sua atividade causar ao 

meio ambiente e a outrem. 

Art. 42.São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 

processo administrativo os agentes ambientais do órgão municipal do meio ambiente e da 

polícia militar especializada. 

Art.43.A 

autoridadeambientalquetiverciênciaounotíciadeinfraçãoambientaléobrigadaapromoverasuaapur

açãoimediata,mediante processo administrativo próprio, sob pena de responsabilidade. 

§ 1ºQualquerpessoaquetiverconhecimento ou notíciadaocorrênciadeinfração 

ambientaldeverá noticiarasautoridadesrelacionadasno artigo anterior, para efeito do exercício 

do seu poder de polícia. 

§ 2º A autoridade ambiental notificará o Ministério Público, obrigatoriamente, sempre que 

a infração for classificada como “gravíssima” e a seu critério, nos demais casos. 

Art. 44.Os autos de infraçãoambientais serãoprocessados juntoao 

órgãoambientalmunicipal competente, incluindo aqueles lavrados pelos agentes do Batalhão da 

Polícia Militar de Proteção Ambiental. 

Art. 45.Nos casos em que a infração administrativa configurar crime, incumbe ao agente 
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de fiscalização levar ao conhecimento da autoridadepolicial. 

 

SUBSEÇÃO III 

 DASPENALIDADES 

Art. 46.Os infratores dos dispositivos da presente Lei, de seus regulamentos e do 

estabelecido pelas demais normas atinentes à matéria, ficam sujeitos às seguintes 

penalidades que poderão ser aplicadas cumulativamente, além das demais sanções civis ou 

penais, previstas pela legislação federal ou estadual: 

I. advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a 

irregularidade, sob pena de imposição de outras sanções previstas nesta Lei; 

II. multasimplesno valorde50 (cinquenta)até85.000(oitentaecinco 

mil)UnidadesFiscalMunicipal (UFM); 

III. multadiária; 

IV. apreensãodosanimais,produtose subprodutos da fauna e flora e 

demaisprodutose subprodutosobjeto da infração,instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 

V. destruiçãoouinutilizaçãodo produto; 

VI. suspensãodevendaefabricaçãodo produto; 

VII. embargodeobraouatividadeesuasrespectivasáreas; 

VIII. demoliçãodeobra; 

IX. suspensãoparcialoutotaldasatividades;e 

X. restritivadedireitos. 

XI. interdiçãoparcialoutotaldoestabelecimentoouatividade; 

XII. cassaçãodealvarádelicenciamento daatividadeou empreendimento; 

§1ºOsvaloresestabelecidosdasmultasnestaLei,quandonãodispostodeformadiferente,refere

m-seàmultasimplesenãoimpedemaaplicação cumulativa das demais sanções. 

§2º A caracterizaçãode negligência oudoloserá exigívelnas hipóteses previstas nos 

incisos I e IIdo§3odoart. 72 da Lei no9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art.47.Apenademultaconsistenopagamento deimportânciaequivalente a: 

I. nasinfraçõesleves,50até500UFM; 

II. nasinfraçõesgraves,500 até10.000 UFM; 

III. nasinfraçõesmuitograves,10.000até20.000UFM;  

IV. nasinfraçõesgravíssimas,20.000 até85.000 UFM. 

Art. 48.Amulta terápor basea unidade, hectare, metro cúbico,quilograma, metro de 

carvão-mdc, estéreo, metro quadrado,dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida 
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pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Parágrafoúnico. 

Oórgãoouentidadeambientalpoderáespecificaraunidadedemedidaaplicávelparacadaespéciede

recursoambientalobjeto da infração. 

Art.49.Amultadiáriaseráaplicadasemprequeocometimento dainfração 

seprolongarnotempo. 

§1oConstatadaasituação previstano caput,o 

agenteautuantelavraráautodeinfração,indicando acondutaeo valordamulta-dia. 

§ 2o O valor da multa-dia deverá ser fixado de acordo com os critérios estabelecidos 

nesta Lei, não podendo ser inferior ao mínimo aqui estabelecido, nem superior a dez por 

cento do valor da multa simples máxima cominada para a infração. 

§ 3º A multa diária deixará de ser aplicada a partir da data em que o autuado apresentar 

ao órgão ambiental documentos que comprovem a regularização da situação que deu causa 

à lavratura do auto de infração. 

§ 4o Caso o agente autuante ou a autoridade competente verifique que a situação que 

deu causa à lavratura do auto de infração não foi regularizada,a 

multadiáriavoltaráaserimpostadesdeadataemquedeixou deseraplicada,sendonotificado o 

autuado,semprejuízo daadoção de outras sanções previstas nesta Lei. 

§5oPor ocasiãodojulgamento do autode infração, a autoridadeambiental deverá, emcaso 

de procedência da autuação, confirmar ou modificar o valor da multa-dia, decidir o período de 

sua aplicação e consolidar o montante devido pelo autuado para posterior execução. 

§6oOvalordamultaseráconsolidadoeexecutadoperiodicamenteapósojulgamento final, 

noscasosemqueainfração não tenha cessado. 

§ 7 oAcelebração determo decompromissodereparaçãoou cessação 

dosdanosencerraráacontagemdamultadiária. 

Art.50.Quanto aodanoambiental,asinfraçõesserão classificadaslevando-

seemconsideração: 

I. aescalaeaintensidadedodano; 

II. odanoàsaúdeeàsegurançapública; 

III. seo danoétemporárioou permanente,recuperávelou irrecuperável; 

IV. o localdainfração. 

V. ascircunstânciasatenuanteseagravantesda infração. 

Parágrafoúnico.Assançõesaplicadaspeloagenteautuanteestarãosujeitasàconfirmaçãopel

aautoridade julgadora. 

Art.51.Sãocircunstânciasatenuantes: 
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I. menorgraudecompreensãoeescolaridadedoinfrator; 

II. arrependimentoeficazdoinfrator,manifestadopelaespontâneareparaçãodaagressã

oambiental causada; 

III. comunicaçãoprévia,peloinfrator,àsautoridadescompetentes,deperigoiminenteded

egradação ambiental; 

IV. colaboraçãocomosagentesencarregadosdavigilânciaedo controleambiental; 

V. serprimárioo infrator,edenaturezalevea faltaporelecometida; 

VI. comunicaçãodainfraçãoacidentalpelopróprioinfrator. 

Art.52.Sãocircunstânciasagravantes: 

I. seroinfratorreincidenteoucometerainfraçãodeforma continuada; 

II. teroagentecometidoainfraçãoparaobtervantagempecuniária; 

III. oinfratorcoagiroutremparaaexecuçãomaterialda infração; 

IV. terainfração consequênciasdanosasàsaúdepública; 

V. se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública e ao meio ambiente, o 

infrator deixar de tomar as providências de sua alçada para evitá-lo; 

VI. teroinfrator agidocomdolodiretooueventual; 

VII. nãoteroinfratorcomunicadoainfraçãoambientalautoridade competente; 

VIII. aocorrênciadeefeitossobreapropriedade alheia; 

IX. ainfraçãoatingiráreassobproteçãolegal; 

X. o emprego demétodos cruéisno abateoucapturadeanimais; 

XI. decorrerainfração deomissão ou má-fénaoperação desistemasdetratamento de 

emissões. 

§1ºAreincidênciaocorreráquandoomesmo agentecometernova infração 

ambientalnoperíodode3 anos,classificada como: 

a) específica:cometimentodeinfraçãodamesmanatureza; 

b) genérica:ocometimentodeinfraçãoambientaldenaturezadiversa. 

§ 2ºNo casodeinfração,caracterizadapelarepetição daação ou omissão 

inicialmentepunida,ou daflagranteomissão diantedeumanotificação da autoridade competente, 

a penalidade de multa poderá ser aplicada de forma continuada, por tantos dias quantos 

sejam os da resistência do infrator a corrigi-la. 

Art.53.Asançãodeadvertênciapoderáseraplicada,mediantealavraturadeautodeinfração,par

aasinfraçõesadministrativasdemenor lesividade ao meio ambiente, garantidos a ampla defesa e 

o contraditório. 

§1oConsideram-se infrações administrativas de menor lesividade ao meio ambiente 

aquelas em que a multa máxima cominada não ultrapasse o valor de 30 UFM, ou que, no caso 
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de multa por unidade de medida, a multa aplicável não exceda o valor referido. 

§2oSemprejuízo do disposto nocaput, casoo 

agenteautuanteconstateaexistênciadeirregularidadesaseremsanadas,lavraráo autodeinfração 

com a indicação da respectiva sanção de advertência, ocasião em que estabelecerá prazo para 

que o infrator sane tais irregularidades. 

§3oSanadasasirregularidadesnoprazoconcedido,oagenteautuantecertificaráoocorridonosa

utosedaráseguimentoaoprocesso administrativo. 

§4ºCaso oautuado, pornegligênciaou dolo, 

deixedesanarasirregularidades,oagenteautuantecertificaráoocorridoeaplicará asançãode multa 

relativa à infração praticada, independentemente da advertência. 

Art.54.Asançãodeadvertêncianão excluiráa aplicação deoutrassanções. 

Art. 55.Fica vedada a aplicação de nova sanção de advertência para o ato 

quedeuorigemao auto deinfração no período de três anos contados do julgamento da defesa 

da última advertência ou de outra penalidade aplicada. 

Art. 56.São infrações ambientais, não excluindo as indicadas nos artigos 73 a 93 do 

Decreto Federal n. 6514 de 2008 atualizado pelo Decreto Federal n. 6686 de 2008 e 47desta 

Lei: 

I- construir, instalar ou fazer funcionar, emqualquer parte do territóriodo 

município, estabelecimentos, obras, atividades ou serviços submetidos ao regime desta 

Lei, sem licença exigida por Lei ou contrariando as normas legais e regulamentares 

pertinentes. 

Pena:IncisosI, II,VII,VIII eIXdoart.46 destaLei; 

II- praticar atos de comércio e indústria ou serviços, compreendendo substâncias, 

produtos e artigos de interesse para a saúde ambiental, sem a necessária licença ou 

autorização dos órgãos competentes ou contrariando o disposto nesta Lei e na 

legislação estadual e federal pertinente. 

Pena:IncisosI,II, III,IV,V,VI,VIIIeIXdoart.46destaLei; 

III- deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de notificar qualquer fato 

relevante do ponto de vista ecológico e ambiental, de acordo como disposto nesta Lei 

Complementar, no seu regulamento e normas técnicas. 

Pena:IncisosIeII do art.46 destaLei; 

IV- deixar,aquelequetiverodeverlegaloucontratualdefazê-

lo,decumprirobrigaçãodeinteresseambiental. Pena: Incisos I e 

II do art. 46 desta Lei; 

V- opor-
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seàexigênciadeexamestécnicosdelaboratórios,àrealizaçãodeauditoriastécnicasouàexecu

çãodessasaçõespelasautoridades competentes. 

Pena:IncisosIeII do art.46 destaLei; 

VI- Utilizar, aplicar, comercializar, manipular, ou armazenar pesticidas, raticidas, 

fungicidas, inseticidas, herbicidas, e outros congêneres, pondo em risco a saúde 

ambiental, individual ou coletiva, em virtude de uso inadequado ou inobservância das 

normas legais, regulamentares outécnicas aprovadas pelos órgãos competentes ou em 

desacordo com os receituários e registros pertinentes. 

Pena:Incisos I,II, III,IV,V,VI,VII,VIIIeIX do art.46destaLei; 

VII- descumprir, as empresas de transporte, seus agentes e consignatários, 

comandantes e responsáveis diretos por embarcações, aeronaves,trens, veículos 

terrestres, nacionais e estrangeiros, normas legais e regulamentares, medidas, 

formalidades e outras exigências ambientais. 

Pena:IncisosI,II, III,IV,VII,VIIIeIXdoart. 46destaLei; 

VIII- entregaraoconsumo,desviar,alterarousubstituir,totalouparcialmente,

produtointerditadoporaplicaçãodosdispositivosdestaLei; Pena: Incisos I, II, III, IV, V, 

VII, VIII e IX do art.46 desta Lei; 

IX- dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo sem aprovação 

dos órgãos competentes ou em desacordo com a mesma ou com inobservância das 

normas ou diretrizes pertinentes. 

Pena:Incisos I, II,VII,VIII eIXdoart.46destaLei; 

X- contribuirparaqueaáguaouoaratinjamníveisoucategoriasdeq

ualidadeinferioraosfixadosemnormasoficiais. Pena: Incisos I, II, III, 

VII, VIII e IX do art. 46 desta Lei; 

XI- emitir oudespejar efluentes ou resíduos sólidos,líquidos ou gasosos, 

causadores dedegradação ambiental, emdesacordo como estabelecido na legislação. 

Pena:Incisos I, II,III,VII,VIIIeIX do art.46destaLei; 

XII- exercer atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, 

sem licença do órgão ambiental competente ou em desacordo com a mesma. 

Pena:Incisos I, II,III,VII,VIIIeIX do art.46destaLei; 

XIII- causar a poluição das águas superficiais e do subsolo,particularmente 

os mananciais e as águas dos serviços públicos de abastecimento das comunidades. 

Pena:Incisos I,II, III,VII,VIIIeIX doart.46destaLei; 

XIV- causar incômodo por emissões de substâncias odoríferas acima dos 

limites de percepção e além dos limites da propriedade em que se localiza a fonte 
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emissora. 

Pena:Incisos I, II,III, IV,V,VI,VII,VIIIeIX do art.46destaLei; 

XV- causarpoluiçãoatmosféricaqueprovoquearetirada

,aindaquemomentâneadoshabitantesdezonasurbanas. Pena: 

Incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 47 desta Lei; 

XVI- desrespeitarinterdiçõesde uso,de passagense outras 

restriçõesestabelecidasadministrativamenteparaa proteçãocontraadegradação 

ambiental ou, nesses casos, impedir ou dificultar a atuação de agentes do Poder 

Público. 

Pena:IncisosI, II,VII,VIII eIXdoart.46 destaLei; 

XVII- causarpoluiçãodosolotornandoqualquer

áreaurbanaoururalimprópriaparaocupaçãoeuso. Pena: 

Incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 46 desta Lei; 

XVIII- causarpoluiçãodequalquernaturezaquepossatrazerdanosàsaú

deouameaçarobemestardoindivíduooudacoletividade. Pena: Incisos I, II, III, 

IV, V, VI, VII, VIII e IX do art. 46 desta Lei; 

XIX- desenvolver atividades ou causar poluição de qualquer natureza, que 

provoque mortandade de mamíferos, aves, répteis, anfíbios ou peixes ou a destruição 

de plantas cultivadas ou silvestres. 

Pena:Incisos I, II,III, IV,V,VI,VII,VIIIeIX do art.46destaLei; 

XX- desrespeitarasproibiçõesourestriçõesestabelecidaspeloPoderPúblicoem

UnidadesdeConservaçãoouáreasprotegidasporestaLei Complementar. 

Pena:IncisosI, II,VII,VIII eIXdoart.46 destaLei; 

XXI- obstaroudificultaraaçãodasautoridadesa

mbientaiscompetentesnoexercíciodesuasfunções. Pena: 

Incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 46 desta Lei; 

XXII- descumpriratosemanadosdaautoridade

ambiental,visandoàaplicaçãodalegislaçãovigente. 

Pena: Incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 46 desta Lei; 

XXIII- transgredir outras normas, diretrizes, padrões ou parâmetros federais, 

estaduais ou locais, legais ou regulamentares à proteção da saúde ambiental ou do 

meio ambiente. 

Pena:IncisosI, II,VII,VIII eIXdoart.46 destaLei; 

XXIV- Praticarmaustratosemanimais. 

Pena:IncisosI, II,IIIeIXdo art.46destaLei; 
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XXV- Destruiroucausardanosàvegetaçãoarbóreaurbanaeàsdepreservaçãoper

manente,inclusiveàquelasassociadasaossítiosarqueológicos. 

Pena:IncisosI, II,VII,VIII eIXdoart.46 destaLei; 

XXVI- Emitirsons,ruídosouvibrações,emdesacordocomoslimitesestabele

cidosnestaLeielegislaçãoestadualoufederalpertinente. Pena: Incisos I, II, VII, VIII e 

IX do art. 46 desta Lei; 

Art.57.Assançõesrestritivasde direito aplicáveisàspessoasfísicasoujurídicassão: 

I. suspensãoderegistro,licençaouautorização; 

II. cancelamento deregistro,licençaou autorização; 

III. perdaou restriçãodeincentivosebenefícios fiscais; 

IV. perdaou suspensãodaparticipação 

emlinhasdefinanciamentoemestabelecimentosoficiaisdecrédito; e 

V. proibiçãodecontratarcomaadministração pública; 

§1oAautoridadeambientalfixaráo período 

devigênciadassançõesprevistasnesteartigo,observandoosseguintes prazos: 

I. até3(três)anosparaasançãoprevista no incisoV; 

II. até1(um)anoparaasdemaissanções. 

§2 oEmqualquercaso,aextinção dasanção ficacondicionadaàregularização 

dacondutaquedeuorigemao auto deinfração. 

Art.58.Emcasodeaplicação depenalidade concomitante peloEstado 

eMunicípio,prevaleceráaqueprimeirotiversido imposta. 

SEÇÃOXII 

DOPROCEDIMENTOADMINISTRATIVO 

Art. 59.As infrações à legislação ambiental serão apuradas em procedimento 

administrativo próprio e sua instauração dar-se-á com a lavraturade auto de infração, em 3 

(três) vias, devendo a segunda via ser destinada à formalização do procedimento. 

Art. 60.Os agentes devem, no exercício de suas funções fiscalizadoras, ao constatarem a 

ocorrência de infração ao disposto nesta Lei, lavrar os seguintes instrumentos legais do 

exercício da atividade, de acordo com a necessidade estabelecida: 

I. autode notificação; 

II. autode infração; 

III. termodeembargoe/ouinterdição; 

IV. termodeapreensão enotificação. 

Art.61.Constatadaainfração ambiental,o agenteautuante,nousodo 

seupoderdepolícia,poderáadotarasseguintesmedidasadministrativas:  
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I. apreensão; 

II. embargodeobraouatividadeesuasrespectivasáreas; 

III. suspensãodevendaou fabricação de produto; 

IV. suspensãoparcial outotaldeatividades; 

V. destruiçãoouinutilização 

dosprodutos,subprodutoseinstrumentosdainfração;e 

VI. demolição. 

§1 

oAsmedidasdequetrataesteartigotêmcomoobjetivopreveniraocorrênciadenovasinfrações,resguar

dararecuperaçãoambientale garantir o resultado prático do processo administrativo. 

§2o A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem emendas ou 

rasuras que comprometam sua validade, e deverá conter,alémdaindicação 

dosrespectivosdispositivoslegaiseregulamentaresinfringidos,osmotivosqueensejaramo 

agenteautuanteaassimproceder. 

§3 oAadministração ambientalestabeleceráosformuláriosespecíficosaqueserefereo§2o. 

§4o O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente 

caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demaisatividades realizadas em áreas 

não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração.” 

Art. 62.A suspensão de venda ou fabricação de produto constitui medida que visa a 

evitar a colocação no mercado de produtos e subprodutos oriundosdeinfração 

administrativaao meio ambienteou quetenhacomo objetivo interrompero usocontínuo 

dematéria-prima esubprodutosde origemilegal. 

Art. 63.A suspensão parcial ou total de atividades constitui medida que visa a impedir a 

continuidade de processos produtivos em desacordocom a legislação ambiental. 

Art. 64.O ato administrativo que instaura o procedimento administrativo de apuração das 

infrações ambientais ou o auto de notificação deverá conter: 

I- onomedo infratoresuaqualificaçãonostermosdalei; 

II- local,data ehorada infração; 

III- descriçãodainfraçãoemençãoaodispostolegalouregulamentar transgredido; 

IV- ciênciapeloautuado,dequeresponderápelo fatoemprocesso administrativo; 

V- assinaturadoautuadoou, naausênciaourecusa,deduas testemunhasedoautuante; 

VI- nomedoagentefiscale assinatura; 

VII- no casodeaplicação daspenalidadesde embargo,apreensão edesuspensão 

devendadoproduto,do autodenotificação deveconstarainda, a natureza, quantidade, nome 

e/ou marca, procedência, local onde o produto ficará depositado e seu fiel depositário. 
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§1oOsprodutosperecíveis,seprópriosparaoconsumo humano,serão 

doadosimediatamenteparaentidadesfilantrópicas. 

§2oAnotificação/intimaçãodar-se-ásucessivamente,daseguinteforma: 

I- pessoalmente; 

II- porseurepresentante legal; 

III- porcartaregistradacomaviso derecebimento; 

IV- poredital,seestiveroinfratoremlugarincerto 

enãosabidoounãoforencontradonoendereço indicado. 

V- poroutrosmeiosadmitidospelalegislação em vigor. 

§3oSeoinfratorfornotificadopessoalmenteeserecusara 

da rciência,deveráessacircunstânciaserexpressamentemencionadapela autoridade que efetuou 

a notificação na presença de 2 testemunhas que assinarão o Auto e o entregará ao autuado. 

§ 

4oNoscasosdeevasãoouausênciadoresponsávelpelainfraçãoadministrativa,einexistindopreposto

identificado,oagenteautuante encaminhará o auto de infração por via postal com aviso de 

recebimento ou outro meio válido que assegure a sua ciência. 

§ 5o O edital referido no inciso III, do parágrafo 2º, será publicado uma única vez, pela 

imprensa oficial do Município, ou por diário de grandecirculação local, considerando-se 

efetuada a notificação cinco (5) dias após a publicação. 

Art.65.Os agentes e/oufiscais ficam responsáveis pelas declarações que fizerem nos 

autos da infração,sendo passíveis de punição, por faltagrave, em caso de falsidade ou omissão 

dolosa. 

Art. 66.O infrator poderá apresentar defesa prévia, pessoalmente ou através de 

advogado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação. 

§1oAdefesapréviaéomomento emqueoinfratorpoderáconfessar-seresponsável, 

considerando-seessaconfissão inicialcomo atenuante. 

§ 2o O infrator poderá apresentar os documentos que tiver para a sua defesa, sendo 

facultado, também, se pertinente, opedido de realização de prova pericial. 

§3oAapresentaçãodedefesaprévianãoteráefeitosuspensivonoconcernenteàspenalidadesd

eapreensão,interdiçãoesuspensãode atividades. 

§4oOórgãoambientalmunicipalresponsávelaplicaráodescontodetrintaporcentodequetratao 

art.3ºdaLeinº8.005,de22demarçode1990, sempre que o autuado decidir efetuar o pagamento 

da penalidade no prazo previsto no caput. 

§ 5o O órgão ambiental municipal responsável concederá desconto de trinta por cento 

do valor corrigido da penalidade, nos termos do art.4ºda Leinº8.005,de1990, para os 
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pagamentos realizados após o prazo do caput e no curso do processo pendente de 

julgamento. 

Art. 67.Decorrido o prazo ora estabelecido sem apresentação de defesa, será o 

autuado considerado revel, caso em que os prazos, a partir daí, correrão independentemente 

de intimação, salvo se, posteriormente, habilitar-se regularmente nos autos, quando então 

será intimado dos atos verificados após essa habilitação. 

Parágrafo único - Requerimentos formulados fora do prazo de defesa não serão 

conhecidos, podendo ser desentranhados dos autos conforme decisão da autoridade 

ambiental competente. 

Art. 68.O servidor que presidir o procedimento administrativo analisará a defesa prévia, 

e requisitará emissão de parecer do departamento jurídico do município, deferindo ou 

indeferindo motivadamente os pedidos. 

§1ºOsexamespericiaisfornecidos,ouquepossamserfornecidosnormalmentepelosórgãospú

blicos,semdespesasextraordinárias,serão anexados ao procedimento. 

Art. 69.As provas propostas pelo autuado, quando impertinentes, desnecessárias ou 

protelatórias, poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada da autoridade 

julgadora competente. 

Art.70.Encerradaainstrução,oautuado será notificado para manifestar-

seemalegaçõesfinais,no prazo máximo de10 (dez) dias úteis. 

Art. 71.Terminada a produção das provas, o servidor competente do quadro da 

assessoria jurídica municipal proferirá decisão, concluindo pela aplicação ou não das 

penalidadescorrespondentes às infrações apontadas noprocedimento, conforme decidir pela 

procedência ou improcedência dos pedidos, devendo esta decisão ser homologada pelo 

Prefeito ou pelo Secretário da Secretaria que atenderá as demandas ambientais. 

§1ºOinfratorseráintimadoporviapostal,comaviso derecebimento,ou 

pessoalmente,porservidordesignado. 

§ 2º Não tendo sido encontrado nesta fase ou nas fases anteriores do procedimento, a 

intimação será feita pela imprensaoficial do Município, ou por diário de grande circulação 

local. 

Art. 72. Julgado o auto de infração, o autuado será notificado por via postal com aviso 

de recebimento ou outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência para pagar a 

multa no prazo decinco (5) dias, a partir do recebimento da notificação, ou para apresentar 

recurso. 

Parágrafoúnico.Opagamentorealizadonoprazodispostonocaputcontarácomodescontodetr

intaporcentodovalorcorrigidodapenalidade,nos termosdo art.4odaLeino8.005,de1990. 
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Art. 73.Da decisão proferida e homologada pelo órgão municipal competente, caberá 

recurso, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data daintimação da decisão proferida, 

ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA. 

§ 1º O recurso administrativo previsto no caput deste artigo será encaminhado ao CMMA, 

que poderá propor a redução da intensidade ou o cancelamento das penalidades impostas, a 

partir de julgamento na câmara técnica pertinente. 

§2ºAo recurso,deveráserjuntado opareceremitidopelo setorjurídicodomunicípio. 

Art.74.Transitadaemjulgado adecisão administrativaseráo infratornotificado arecolherno 

prazo de30 (trinta)dias,a multa; 

§ 1ºO valordamultapoderáser parcelado,naformadoregulamento. 

§2ºOsvaloresarrecadadosempagamentosdemultasporinfração ambientalserão 

revertidosaoFundomunicipaldemeio ambiente. 

§3º Verificadoonãorecolhimentodamultanoprazoestabelecido,a autoridade 

administrativaprovidenciaráoencaminhamentodoprocesso para inscrição em Dívida Ativa e 

cobrança judicial. 

SEÇÃOXIII 

DOPROCEDIMENTODECONVERSÃODEMULTASIMPLESEM 

SERVIÇOSDEPRESERVAÇÃO,MELHORIAE RECUPERAÇÃO DA QUALIDADE DO MEIO 

AMBIENTE 

Art.75.Aautoridadeambientalpoderá,nostermosdoquedispõeo§4odoart.72daLeino9.605,de

1998,converteramultasimplesem serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente. 

Art.76.São consideradosserviçosdepreservação,melhoriaerecuperação 

daqualidadedomeio ambiente: 

I- execuçãodeobrasou atividadesderecuperação 

dedanosdecorrentesdaprópriainfração; 

II- implementaçãodeobrasouatividadesderecuperaçãodeáreasdegradadas,bemco

modepreservaçãoemelhoriadaqualidadedomeio ambiente; 

III- custeioouexecuçãodeprogramasedeprojetosambientaisdesenvolvidosporentida

despúblicasdeproteçãoeconservaçãodomeio ambiente; e 

IV- manutençãodeespaçospúblicosquetenhamcomoobjetivoapreservaçãodomeio 

ambiente ou atendimento de interesse público. 

Art.77.Não seráconcedidaaconversão demultaparareparação dedanosdequetratao inciso 

Ido artigo anterior,quando: 

I- nãosecaracterizardanodiretoaomeioambiente;e 
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II- arecuperaçãodaáreadegradadapuderserrealizadapelasimplesregeneração 

natural. 

Parágrafoúnico. 

Nahipótesedocaput,amultapoderáserconvertidanosserviçosdescritosnosincisosII,IIIeIVdoart.76,

semprejuízo da reparação dos danos praticados pelo infrator. 

Art.78.Oautuadopoderárequereraconversão 

demultadequetrataestaSeçãoporocasiãodaapresentação da defesa. 

Art. 79. O valor dos custos dos serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente não poderá ser inferiorao valor da multa convertida. 

§1ºIndependentementedo 

valordamultaaplicada,ficaoautuadoobrigadoarepararintegralmenteo danoquetenhacausado. 

§2ºAautoridadeambientalaplicaráo descontodequarentaporcento sobreo 

valordamultaconsolidada. 

Art.80.Aconversãodemultadestinadaàreparaçãodedanosourecuperaçãodeáreasdegradad

aspressupõequeoautuadoapresentepré-projeto acompanhando o requerimento. 

§1º Caso o autuado ainda não disponha de pré-projeto na data de apresentação do 

requerimento,a autoridade ambiental, se provocada, poderáconceder o prazo de até trinta dias 

para que ele proceda à juntada aos autos do referido documento. 

§2º A autoridade ambiental poderá dispensar o projeto de recuperação ambiental ou 

autorizar a substituição por projeto simplificado quando arecuperação ambiental for de menor 

complexidade. 

§3º Antes de decidir o pedido de conversão da multa, a autoridade ambiental poderá 

determinar ao autuado que proceda a emendas, revisões eajustes no pré-projeto. 

§4ºO nãoatendimentopor 

partedoautuadodequalquerdassituaçõesprevistasnesteartigoimportaránoprontoindeferimentodo

pedidode conversão de multa. 

Art.81.Porocasiãodojulgamentodadefesa,aautoridadejulgadoradeverá, em 

umaúnicadecisão,julgaroautodeinfraçãoeopedidode conversão da multa. 

§1ºAdecisãosobreopedidodeconversão 

édiscricionária,podendoaadministração,emdecisãomotivada,deferirounãoopedido formulado. 

§2º Em caso de acatamento do pedido de conversão, deverá a autoridade julgadora 

notificar o autuado para que compareça à sededa respectiva unidade administrativa para a 

assinatura de termo de compromisso. 

§3ºOdeferimentodopedidodeconversãosuspendeoprazoparaainterposiçãoderecursoduran

teoprazodefinidopeloórgãoouentidade ambiental para a celebração do termo de compromisso. 
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Art.82.Havendodecisãofavorávelaopedidodeconversãodemulta,aspartescelebrarãotermo

decompromisso,quedeveráconterasseguintes cláusulas obrigatórias: 

I- nome,qualificaçãoeendereçodaspartescompromissadasedosrespectivosrepresen

tanteslegais; 

II- prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das 

obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo denoventa dias e o máximo de três 

anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; 

III- descriçãodetalhadadeseu objeto,valor do 

investimentoprevistoecronogramafísicodeexecuçãoedeimplantaçãodasobras eserviços 

exigidos, com metas a serem atingidas; 

IV- multaaseraplicadaemdecorrênciadonãocumprimentodasobrigaçõesnelepactuad

as,quenãopoderáserinferioraovalordamulta convertida, nem superior ao dobro desse 

valor; e 

V- forocompetenteparadirimirlitígiosentreas partes. 

§1oAassinaturadotermodecompromissoimplicarárenúncia aodireito derecorrer 

administrativamente. 

§2o A celebração do termo de compromisso não põe fim ao processo administrativo, 

devendo a autoridade competente monitorar eavaliar, nomáximo a cada dois anos, se as 

obrigações assumidas estão sendo cumpridas. 

§3oOtermodecompromissoteráefeitosnaesferacivile administrativa. 

§4oOdescumprimentodotermodecompromisso implica: 

I- na esferaadministrativa, a imediata inscrição do débito em Dívida Ativa 

paracobrança damulta resultante do auto de infração em seuvalorintegral; e 

II- naesferacivil,aimediataexecuçãojudicialdasobrigaçõesassumidas,tendoemvistas

eu caráterdetítuloexecutivo extrajudicial. 

§5ºOtermo 

decompromissopoderácontercláusulasrelativasàsdemaissançõesaplicadasemdecorrênciado 

julgamento doautode infração. 

§6ºAassinaturadotermodecompromissotratadonesteartigo 

suspendeaexigibilidadedamultaaplicada. 

Art.83.Ostermosdecompromissodeverão serpublicadosno diáriooficial,medianteextrato. 

Art.84.Aconversãodamultanãopoderáserconcedidanovamenteaomesmoinfratorduranteop

eríododecincoanos,contadosdadatada assinatura do termo de compromisso. 

CAPÍTULOIII 

DAPROTEÇÃOAOPATRIMÔNIOAMBIENTAL  
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SEÇÃO I 

DOSOLO 

Art.85.CompeteaoPoderPúblico Municipal: 

I. - Garantir a adequada utilização do solo, minimizando os processos físicos, 

químicos e biológicos de degradação, pelo adequado planejamento, desenvolvimento, 

fomento e disseminação de tecnologia apropriadas e manejo; 

II. -promover,no quecouber,ordenamento territorialmedianteplanejamento 

econtroledouso,doparcelamento edaocupaçãodosolo urbano; 

III. -garantircomoprioridadeocontroledaerosão,especialmente 

domanejointegradodesoloe água; 

IV. -adotarmedidasmitigadorasqueevitemdesertificação 

efavoreçamarecuperaçãodasáreasdegradadas; 

V. -regulamentarousoeaocupaçãodosolonasporçõesdo 

territóriodemarcanteenergiade relevo; 

VI. -

protegereregulamentarousodasprincipaislinhasorográficasdefinidorasdaspaisagensmunicipais. 

VII. -

elaborar,nostermosdaLei12.305de02deagostode2010oplanomunicipaldegestãointegradaderes

íduossólidos,destinadosa empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos. 

 

§ 1º O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos poderá ser realizado 

pelo Município ou em Consórcio com outros Municípios, aplicando-se o disposto no inciso III, 

§ 3º do artigo 19 da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010 e em consonância às Unidades de 

Conservação de Uso Sustentável Estaduais números 13 e 14. 

§ 2º Os planos ou projetos públicos ou privados de uso de recursos naturais no 

município de Ipiranga do Norte, bem como os de uso, ocupação e parcelamento do solo, 

devem respeitar as necessidades do equilíbrio ecológico e as diretrizes e normas de proteção 

ambiental. 

§ 3º Na análise dos projetos de uso e ocupação do solo ou loteamentos, o órgão 

ambiental municipal, no âmbito de sua competência, deverá manifestar-se, dentre outros, 

necessariamente sobre os seguintes aspectos: 

a) reservadeáreasverdeseproteçãodeinteressespaisagísticose ecológicos; 

b) utilização deáreascomterrenosalagadiços ou sujeitos ainundações; 

c) ocupaçãodeáreasondeo níveldepoluição localimpeçacondiçõessanitárias 



‘ 

 

mínimas; 

d) sistemadeabastecimento deágua; 

e) coleta,tratamento edisposiçãofinaldeesgotoseresíduossólidos; 

f) ocupaçãodeáreas aterradascommaterial nocivo àsaúde; 

g) ocupaçãodeáreas demédiaa alta fragilidadesujeita aprocessoserosivos; 

§4º Os loteamentos urbanosemáreas de solos arenosos comdeclividade acimade 10% 

deverão conter sistemas de drenagemde águas pluviais, de modo a minimizar os processos 

erosivos e assoreamento dos corpos de água. 

 

SUBSEÇÃOI 

Da Destinação Final Ambientalmente Adequada de Resíduos Sólidos 

Art. 86. A implantação de aterro sanitário, de unidade de disposição final ou de 

qualquer outra solução ambientalmente adequada para a gestão dos resíduos sólidos do 

Município deverá observar as diretrizes do Plano Diretor, da legislação de uso e ocupação do 

solo, do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Municipal ou, quando couber, de 

plano consorcial. 

Art. 87. Nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 20 de agosto de 2010, a implantação 

de aterro sanitário, de unidade de disposição final ou de outra solução tecnológica para a 

destinação final de resíduos sólidos será objeto de regulamentação específica. 

SUBSEÇÃOII 

DOSASSENTAMENTOSURBANOS 

Art.88.Osassentamentosurbanosficamsujeitos,dentreoutras,àsseguintesnormas: 

I. -évedado aurbanização dasáreasdecontribuição 

imediatadosmananciaisdestinadosao abastecimento urbano; 

II. -évedadoolançamentodeesgotosdomésticosinnaturanoscursos d’água; 

III. -serácoibidaaexpansãourbanaemáreas(de elevados índices de 

relevo)derelevoacimade30%dedeclividadeedemédiaaalta fragilidade, obedecida 

a legislação federal em vigor; 

IV. -

nasáreasderelevanteinteresseturísticoepaisagístico,ospadrõesdeurbanizaçãoeas

dimensõesdasedificaçõesdevemguardar relações de harmonia e proporção com 

as linhas orográficas definidoras da paisagem local; 

V. -proibirosprocessos urbanísticosemáreas sujeitasainundações,no 

intuitodeprotegeraspopulações deeventuais catástrofes; 

VI. -a expansão urbana deverá se desenvolver de forma a minimizar os impactos 
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sobre as associações vegetais relevantes e remanescentesde cobertura vegetal 

primitiva; 

VII. -zelar pela manutenção da capacidade de infiltração do solo, principalmente nas 

áreas de recarga de aquíferos subterrâneos, mediante medidas específicas. 

VIII. -Obedecera 

critériostécnicosdeelegibilidadeparaasáreasdestinadasaosassentamentosurbano

sefacultarnecessidadede licenciamento prévio. 

SUBSEÇÃOIII 

DOSASSENTAMENTOSRURAIS 

Art.89.Osassentamentosruraisdeverãoobedecer,dentreoutras,asseguintes normas: 

I os projetos de assentamentos deverão ser desenvolvidos de forma a 

estabelecer módulos compatíveis com a capacidade de uso do solo, traçados de maneira a 

minimizar a erosão, protegendo as áreas com limitação natural à exploração agrícola; 

II através de seus mecanismos de fomento e de zoneamento agrícola, no âmbito 

antrópico-ambiental, deverão ser estabelecidas políticas destinadas a compatibilizar o 

potencial agrícola dos solos e a dimensão das unidades produtivas de forma a otimizar 

seurendimento econômicoe a proteção do meio ambiente, de conformidade com o 

zoneamento estadual e suas políticas; 

III os módulos rurais mínimos, o parcelamento do solo rural e os projetos de 

assentamentos deverão assegurar áreas mínimas que garantam a compatibilização entre as 

necessidades de produção e manutenção dos sistemas florísticos da região, bem como das 

áreas de preservação permanente de interesse local. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DOUSODOSOLO 

Art. 90.Na análise de projetos de ocupação, uso e parcelamento do solo, o Município 

em consonância com os órgãos estaduais e federais pertinentes, manifestar-se-á de forma 

orientativa em relação aos aspectos de proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e 

das águas superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentes e reservadas, sempre que os 

projetos: 

I- exijampráticasconservacionistasdecontroledeerosão,derecuperaçãooumanutenç

ãodas 

condições físicas, químicas e biológicas do solo ede adequação daoperacionalização 

da propriedaderural, combase em conhecimentos técnico- científicos disponíveis; 

II- necessitem da construção ou manutenção de estradas e carreadores, devendo 
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ser precedidos de estudos prévios pelos quais serão definidos os cuidados e os 

tratamentos conservacionistas adequados a fim de evitar a erosão ou eliminá-la, quando 

já existente; 

III- tenham interferênciasobre reservasde áreasverdese sobre a proteçãode 

interessesarquitetônicos, urbanísticos, paisagísticos,históricos, arqueológicos, culturais, 

espeleológicos e ecológicos. 

§1º Consideram-se tratamentos conservacionistas as medidas e procedimentos 

adequados que evitem ou solucionem problemas de erosão, nosleitos das estradas, taludes e 

faixas de domínio, bem como seus efeitos nas propriedades adjacentes. 

§ 2ºAspropriedadesadjacentesnãopoderãoutilizar-

sedoleitodasestradasparacanalizaraságuasdas chuvasoriundasdaprópriapropriedade. 

§ 3º Os proprietários rurais deverão, a qualquer época, permitir o desbarrancamento para 

viabilizar a correção e contenção das águas pluviais do leito das estradas e para a construção 

de passadores, na distância equivalente a até três vezes a largura das estradas, em cada 

margem. 

Art. 91.Os projetos de controle de erosão, realizados pelos órgãos municipais 

competentes nas áreas urbana e rural, deverão sercompatibilizados às áreas limítrofes do 

perímetro urbano, considerando a existência de pontos comuns de superposição de espaços. 

Art. 92.A conservação do solo e dos recursos naturais deverá fazer parte obrigatória do 

currículo básico de ensino das redes pública e privada, integrando-os nos termos transversais 

desenvolvidos através de projetos interdisciplinares. 

Art. 93.Nas estradas rurais particulares e de acesso às propriedades, deve o 

proprietário rural manter e conservar a mesma, criando mecanismos de contenção de águas 

pluviais, de forma a evitar arraste, carregamento e erosão de solo, sob pena de aplicação de 

sanções previstas nesta lei. 

SUBSEÇÃO V 

DASCONDIÇÕESAMBIENTAISDAS EDIFICAÇÕES 

Art. 94.O Município exigirá adequação às normas municipais, estaduais ou federais 

relacionadas à construção civil, para aprovação de projetos de edificações públicas e 

privadas, objetivando economia de energia elétrica destinada à climatização, à iluminação e 

aquecimento da água. 

Art.95.Semprejuízodeoutraslicençasexigidasemlei,estãosujeitosàaprovaçãodoMunicípio

,oprojetodeconstrução,reconstrução,reforma e ampliação de edificações destinadas a: 

I. manipulação,industrialização,armazenagemecomercialização 

deprodutosquímicose farmacêuticos; 
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II. atividadesqueproduzamelementospoluentesquepossamcontaminarpessoasou 

degradaro meio ambiente; 

III. indústriasdequalquernatureza; 

IV. espetáculosoudiversõespúblicas,quandopotenciaisprodutoresderuídos. 

Art.96.Osproprietáriose/ouusuáriosdeedificações,ficamobrigadosacumprirasnormasdeter

minadaspelasautoridadesambientaise sanitárias. 

Art.97.Oscemitériosecrematóriosobedecerão àsnormas 

ambientaiseoutrasnecessáriasaprovadaspelaSEMA-MTou outraespecíficaporlei no que se 

refere à localização, construção, instalação e funcionamento. 

SEÇÃOII 

DO AR 

Art.98.CompeteaoPoderPúblicoMunicipal: 

I. – Garantir padrões de qualidade do ar, consentâneos com as necessidades de 

saúde pública, assim como controlar a poluição sonoraem áreas urbanas em 

conformidade com a lei de uso, ocupação e parcelamento do solo e outra legislação 

pertinente á matéria; 

II. –Garantiromonitoramento daqualidadedo arcomespecialatenção 

paraaglomeradosurbanos,distritosezonasindustriais; 

III. –

Fiscalizarospadrõesdeemissãodegaseseruídosdosveículosautomotoresdeacordocomas

normasestabelecidasanívelfederale estadual; 

IV. –Estimularodesenvolvimentoeaplicação 

deprocessostecnológicosqueminimizemageraçãodapoluição atmosférica. 

Art. 99.Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, emquantidade 

que possamser perceptíveis fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora. 

§1ºAconstatação depercepção 

dequetrataesteartigoseráefetuadaportécnicoscredenciadosdoórgão competentemunicipal. 

§ 2º Toda fonte de poluição do ar deverá ser provida de ventilação local exaustor e o 

lançamento de efluentes na atmosfera somente poderá ser realizado após tratamento, 

conforme a legislação pertinente. 

§ 3º O transporte coletivo da frota pública ou sob concessão, deverá implantar sistema de 

catalizadores para diminuir a poluição atmosférica nos termos da Lei 9.605 de 1998. 

§ 4ºOdesprendimento deodoresdesagradáveis,incômodosou prejudiciaisàsaúdeeao 

bemestarda comunidadenão deveráserpercebido além dos limites da propriedade da fonte 

geradora. 
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§5ºFicaproibidaaqueimaao 

arlivrederesíduossólidos,ressalvadasassituaçõesdeemergênciasanitária,reconhecidapelo órgão 

competente; 

§ 6º Somente será permitida a execução de fogueira por ocasião de festas juninas em 

locais que não interfiram com o trânsitoe nem apresentem perigo ao bem-estar da população; 

§7ºOlançamentodeemissõesprovenientesdequeimadecombustíveissólidos,líquidosegasos

osdeveráserrealizadoatravésde chaminé; 

§8ºOlançamentodeemissõesprovenientesde armazéns como material particulado 

egasososdeveráserrealizadoatravésde filtros e chaminés com sistemas eficientes que atendam 

os parâmetros da legislação pertinente. 

Art. 100.O armazenamento de material fragmentado ou particulado deverá ser feito em 

silos adequadamente vedados ou em outro sistema de controle da poluição do ar de 

eficiência igual ou superior, de modo a impedir o arraste, pela ação dos ventos, do respectivo 

material. 

Art. 101.As operações de cobertura de superfícies realizadas por aspersão, tais como 

pinturaouaplicação de verniz a revólver, deverão realizar-se em compartimento próprio 

provido de sistemas de ventilação local e de equipamentos eficientes para a retenção de 

materialparticulado eodor. 

Art. 102.As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, são obrigadas a 

auto monitorar suas atividades quanto a emissão degases, partículas e ruídos. 

SEÇÃOIII 

DAÁGUA 

Art. 103.As ações do Município no sentido da gestão, uso, proteção, conservação, 

recuperação e preservação dos recursos hídricos estão 

calcadasnalegislaçãofederaleestadualpertinente,colaborandonaimplantaçãodaPolíticaEstadua

ldeRecursosHídricos(LeiEstadualnº6.945 de 05 de novembro de 1997). 

Art. 104.Na gestão dos recursos hídricos, a Secretaria de Meio Ambiente deverá 

desenvolver programas de monitoramento da qualidade das águas. 

Art. 105.Visando apoiar os proprietários no reflorestamento das Áreas de Preservação 

Permanente, o Executivo Municipal poderá firmar convênios de cooperação técnica e 

financeira com órgãos estaduais e federais, bem como manter estrutura adequada e viveiro 

deespéciesnativas. 

Art. 106.A Secretaria de Meio Ambiente deverá proceder ao cadastramento de todas as 

captações de água para irrigação ou abastecimento urbano e industrial, caracterizando as 

condições de uso. 
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Art.107.ASecretariadeMeioAmbiente,considerandooquedeterminaasResoluçõesCEHIDR

Onº18,27e29daSEMA–MTde atribuições da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Mato 

Grosso deve: 

I. -Exercercontrolesobreasformasdecaptaçãoeexploração,por meio do 

cadastramento,licenciamentoeautorizaçãodospoçossituadosno Município que 

atinjam, tanto o nível freático como o profundo, inclusive cisternas; 

II. -

Realizarprogramaspermanentesdedetecçãoecontrolequantitativodeperdasnosistemap

úblicodeabastecimento de água; 

III. -

estabelecercritérioseexecutarprogramasdecontroledasfontespoluidorasecontrolarerec

uperarasáreasdegradadas; 

IV.     -

estabelecercritériosparaalocalizaçãoindustrial,baseadosnosprincípiosdequeoseuaba

stecimentoindustrialdeveráserfeitopreferencialmente através de águas de superfície 

devidamente tratadas com esgotos lançados no mesmo corpo de abastecimento; 

V. -Promoverincentivosparareusoerecirculação deáguasnasindústriaseoutras 

atividades. 

VI. -Licenciaraoperaçãodospoçosnaformadelicençaambiental. 

Art.108.Todososproprietários,urbanosoururais,quedispuseremdepoçosrasosouprofundos

deverãocadastrá-losnaSecretariadeMeio Ambiente dentro do prazo de 180 dias contados da 

data de publicação do presente código, fornecendo os dados solicitados pela Prefeitura. 

Art. 109. Para efeito do disposto deste artigo, entende-se por derivação qualquer 

utilização ou obra em recursos hídricos, bem como os lançamentos efluentes líquidos em 

cursos d’água. 

§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com o Estado ou com a 

União para a outorga de concessão, permissão ou autorização para o uso e derivação das 

águas públicas, nos termos e condições da legislação pertinente. 

§ 2º Nos convênios referidos no parágrafo anterior, serão definidas as formas e as 

condições da outorga de concessões, permissões ou autorizações para o uso e derivação de 

águas, bem como os limites, condições técnicas e poderes de controle atribuídos por 

delegação ao Município. 

Art. 110.Ocorrendo a delegação referida no Art. 112, a Administração Pública deverá 

exigir que as obras necessárias à derivação sejam projetadas e executadas sob 

responsabilidade de profissional habilitado, devidamente registrado no CREA, devendo 
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qualquer alteração no projeto, ou modificação da vazão captada ou lançada ser previamente 

aprovada pelo órgão competente. 

Art. 111.É proibido manter águas estagnadas em terrenos urbanos, ficando seus 

proprietários, ou possuidores a qualquer título, obrigados a drená-los. 

Art.112.Outrasmedidasderestrição deusoeocupação do solo urbano 

erural,quevisemàproteção doscorposd’água,ou seja,massadeágua subterrânea oude 

superfície cuja quantidadepode variar ao longodotempo, compreendendo cursosd`água, 

aquíferos e reservatórios naturais ou artificiais, poderão ser tomadas por lei. 

SUBSEÇÃOI 

DOSANEAMENTOBÁSICO 

Art. 113.A promoção de medidas de saneamento básico, residencial, comercial e 

industrial, essenciais à proteção do meio ambiente, constitui obrigação do poder público, da 

coletividade e dos detentores dos meios de produção, cabendo-lhes, no exercício da 

atividade, cumprir determinações legais regulamentares, bem como atender às 

recomendações, vedações e interdições ditadas pelas autoridades ambientais e sanitárias 

competentes. 

Art. 114.Os serviços de saneamento básico, tais como os de abastecimento de água, 

coleta, tratamento e disposição final de esgotos e de lixo,operados por órgãos e entidades de 

qualquer natureza, estão sujeitos ao controle do órgão municipal competente, sem prejuízo 

daquele exercido por outros órgãos nas esferas estadual e federal, observado o disposto neste 

código, no seu regulamento e nasdemais normas técnicas correlatas.  

Parágrafo Único.A construção, reconstrução,reforma,ampliaçãoe operaçãode sistemas 

de saneamentobásico,bem comoa perfuraçãoea 

operaçãodepoçostubularesprofundose/ouartesianos,deveráterseusrespectivosprojetosaprovad

ospreviamentepelosórgãosambientais 

competentes,observadoodispostopelalegislaçãoFederal,EstadualeMunicipal,especialmenteoPl

anoMunicipaldeSaneamentoBásico vigente. 

Art.115.Osórgãoseentidadesresponsáveispelaoperação do sistemadeabastecimento 

públicodeáguadeverão adotarasnormase o padrãode potabilidade do produto, estabelecidos 

pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente, pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, e pelo CONSEMA. 

Art. 116.Os órgãos e entidades a que se refere o artigo anterior estão obrigados a 

adotar as medidas técnicas corretivas destinadas asanar, deimediato, as falhas que 

impliquem inobservância das normas e do padrão de potabilidade da água. 

Art. 117.O município garantirá o acesso público ao registro permanente de informações 
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sobre a qualidade da água fornecida pelos sistemas de abastecimento público. 

Art. 118.É obrigação do proprietário ou do usuário do imóvel a construção de 

adequadas instalações domiciliares de abastecimento, armazenamento, distribuição e 

esgotamento de água, cabendo-lhes a necessária conservação, sendo que, todo projeto de 

sistema de tratamento e destinação final de efluentes deverá ser aprovado pelo órgão 

ambiental competente, sem prejuízo das competências de outros órgãos. 

Art. 119. No município serão instaladas pelo poder público, diretamente ou em regime de 

concessão, estações de tratamentoelevatórias, redecoletora e emissários de esgotos 

sanitários. 

Art. 120.É obrigatória a existência de instalações sanitárias adequadas nas edificações 

e a sua ligação à rede pública coletora quando devidamente instalada no Município. 

§ 1ºEnquantonão 

existirredecoletoradeesgoto,asmedidasadequadasficamsujeitasàaprovação do órgão 

ambientalcompetente,semprejuízo das competências de outros órgãos, que fiscalizará a sua 

execução e manutenção, sendo vedadoo lançamento de esgotos in naturaa céu abertoou na 

rede de águas pluviais. 

§ 2º Quando o esgoto doméstico for lançado em galeria pluvial em função da 

inexistência de rede coletora de esgoto, o mesmo deve receber tratamento adequado, 

inclusive desinfecção, a nível tal que não provoque qualquer dano à coletividade, cabendo à 

municipalidade, através do órgão municipal competente, cobrar relatórios e análises 

periódicas de qualidade do efluente final a ser providenciado pelo responsável gerador do 

despejo. 

§ 3º Por notificação do órgão municipal competente, a concessionária dos serviços de 

saneamento básico fará as ligações de prédios servidospela rede coletora de esgotos 

sanitários, lançando os valores à conta do beneficiário ou outra forma, nos moldes do 

estabelecido nos termos da concessão. 

Art.121.Acoleta,o transporte,tratamento edisposição finaldo lixoprocessar-se-ão 

emcondiçõesquenãotragammalefíciosou inconvenientes à saúde, ao bem estar público ou ao 

meio ambiente. 

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal fará o monitoramento dos líquidos percolados 

dos aterros de lixo urbano e industrial do município, fornecendo à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente as informações e os dados resultantes dessa atividade. 

Art.122.Ficaexpressamenteproibido: 

I. deposiçãoindiscriminadadelixoemlocaisinapropriados,tanto 

emáreasurbanascomo rurais; 
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II. aincineração eadisposição finaldelixoacéu aberto; 

III. o lançamento 

delixoemáguadesuperfície,sistemasdedrenagemdeáguaspluviais,poços,cacimbaseáreas 

erodidas. 

Parágrafoúnico.Éobrigatóriaadesinfecçãodolixodosserviçosdesaúde,bemcomosuaadequ

adacoletaetransporteedisposiçãofinal adequada, sempre obedecidas às normas técnicas 

pertinentes. 

Art.123.Fica proibido o despejo de efluentes líquidos residenciais, comerciais e 

industriais diretamente nos corpos d’água ou bueiros, sem o devido tratamento. Os 

estabelecimentos comerciais, industriais e residenciais, que lançam efluentes sem prévio 

tratamento nos corpos de água. Terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da sanção 

desta lei para regularização, com a implantação de pelo menos um sistema fossa séptica-

sumidouro, nos locais onde não existe rede de coleta de esgoto. Neste caso, serávetada a 

construção do sistema de tratamento de efluentes em locais onde o lençol freático encontra-

se aflorante ou semi-aflorante, áreas úmidas, APP e veredas. 

 

SEÇÃO IV  

DAFLORA 

Art. 124.As florestas e as demais formas de vegetação existente no território municipal, 

reconhecidas de utilidade para as terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 

os habitantes, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação em 

geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo Único. As ações que contrariem o disposto neste Código, relativamente à 

utilização e exploração das florestas e demais formas de vegetação, são consideradas uso 

nocivo da propriedade. 

Art.125.Consideram-sedepreservaçãopermanente,asflorestase 

demaisformasdevegetaçãonatural situadas: 

aolongodequalquercursod'água,calculadosdoseunívelmais alto,emfaixa 

marginal,cujalarguramínima será: 

I. de30m(trinta metros)paraos cursosd´águademenos de10 m(dezmetros) 

delargura; 

II. de50m(cinquenta metros), paraos cursosd'águaquetenhamde10m(dezmetros) 

até50m(cinquenta metros) delargura; 

III. de100m(cemmetros), paraoscursos d'águaquetenhamde50m(cinquenta 

metros)a200m(duzentosmetros)delargura; 
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IV. de200m(duzentosmetros), paraoscursosd´águaquetenhamde200m(duzentos 

metros) até600m(seiscentos metros) delargura; 

V. de500 

m(quinhentosmetros)paraoscursosd´águaquetenhamlargurasuperiora600m(seiscento

s metros) 

a) ao redor das lagoas ou lagos e reservatórios d'água naturais ou artificiais, 

represas hidrelétricas ou de uso múltiplo, em faixa marginal, cujalargura mínima será de 

100m (cem metros); 

b) nas nascentes, aindaque intermitentes, nos chamados "olhos d'água", 

qualquerque seja sua situação topográfica, nas veredas, e nas cachoeiras ou quedas 

d'água, num raio mínimo de 100m (cem metros); 

c) notopodosmorros,montese serras; 

d) nasencostasoupartesdestas, comdeclividadesuperiora45(quarentae cinco)graus, 

equivalentea100%nalinhademaior declive; 

e) nasbordasdostabuleirosechapadas,apartirdalinhaderupturadorelevo,emfaixanu

ncainferiora100m(cemmetros)emprojeção horizontal. 

f) emáreasalagáveiseencharcadasquemargeiamosriosdomunicípio. 

g) emformaçõesvegetaisepedológicasassociadasaossítiosarqueológicos,cujoman

ejodeveobedeceracritériostécnicos,visandoà conservação de tal patrimônio. 

§1ºOacessoacorposd’águaprotegidosporesteartigoeseuusoeventualeespecíficodeveráserr

equeridoacritériodaSEMA-MTeem obediência a legislação Federal e Estadual pertinentes. 

§ 2º Para a definição das demais áreas de preservação permanente, serão adotados os 

conceitos estabelecidos pela correspondente Resolução do CONAMA. 

Art. 126.Fica proibida a confecção, comercialização, transporte e a prática de soltar 

balões com tochas de fogo, capazes de provocar incêndios em propriedades urbanas e áreas 

florestais. 

Art. 127. As empresas siderúrgicas, de transporte e outras, à base de carvão vegetal, 

lenha ou outra matéria-prima vegetal, são obrigadas a manter florestas próprias para 

exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreendimentos dos 

quais participem,florestas destinadas ao seu suprimento. 

Art. 128.É proibida a prática de queimadas nas florestas e demais formas de 

vegetação, exceto em condições especiais, tecnicamente recomendadas. 

Art.129.Nasáreasurbanasdo Município,éproibidoatearfogo àspalhadasoumatos,mesmo 

emterrenosbaldios. 

Art. 130.A exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de domínio público 
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como de domínio privado, dependerá de aprovação da SEMA-MT, bem como da adoção de 

técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 

ecossistemas que a cobertura arbórea forma. 

ParágrafoÚnico -Nocasodereposição 

florestal,deverãoserpriorizadosprojetosquecontemplema utilização deespécies nativas. 

Art.131.FicamobrigadosaapresentarocomprovantederegistronoIBAMAouna 

SEMA/MT,noatodeobtençãodoalvarádefuncionamento, os estabelecimentos responsáveis 

pela comercialização de motoserras, bem como os adquirentes desses equipamentos. 

Art. 132.O Município promoverá direta ou indiretamente o reflorestamento ecológico em 

áreas degradadas, objetivando especialmente a proteção de encostas e dos recursos 

hídricos, bem como a consecução de índices razoáveis de cobertura vegetal, de acordo com 

a legislação vigente. 

Art. 133.O Poder Público incentivará tecnicamente reflorestamentos de espécies 

nativas nas suas propriedades, podendo manter para talobjetivo viveiros de mudas, que 

suprirão também, dentro de suas possibilidades as demandas da população interessada. 

Art.134. – As áreas Verdes de titularidade do Município poderão ser transferidas de 

localização, desde que em outra área urbana, com mesmo tamanho, após aprovação do 

órgão ambiental municipal e CMMA. 

SUBSEÇÃOI 

DAARBORIZAÇÃOURBANA 

Art.135.Porarborização urbana,entende-sequalquertipo deárvore,deporteadulto ou 

emformação,existentesemlogradourospúblicosou em propriedades privadas. 

Art. 136.A fiscalização da arborização urbana será exercida por agente ambiental do 

Município, respeitada a competência dos órgãos estaduaise federais, com os quais poderá 

firmar convênios para atendimento dessa finalidade. 

 

Art. 137.A vistoria para autorização do corte de árvores será feita por fiscal do quadro 

de servidores do Município, devendo este sercapacitadoe credenciado para tal função. 

§ 1º-Dacredencial deverão constarosseguintesdados: 

I. Nomedo Funcionário; 

II. Númerodesua matrícula; 

III. Númerodo Registro Geral–RGeCadastro dePessoaFísica–CPF; 

IV. Prazodevalidadedacredencial; 

V. Títulodafunção exercida; 

VI. Assinaturado SecretáriodeAgriculturaeMeio Ambiente. 
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§2°-

Acredencialseráválida,peloperíodomáximode2(dois)anos,podendosercassadaaqualquermoment

opeloórgãomunicipal competente. 

Art. 138.A autorização para corte de árvores, deverá ser feita mediante o preenchimento 

de umrequerimento, onde deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

a) nome,endereçoenúmerodedocumento deidentidadedoproprietáriodo imóvel; 

b) nome,endereçoenúmerododocumentodeidentidadedo solicitante; 

c) endereçocompletodoimóvel; 

d) croquidelocalização; 

e) númerodeárvoresou áreaaseremderrubadas; 

f) motivoda derrubada; 

g) assinaturadoproprietáriodo imóveledo solicitante. 

Art. 139.A solicitação de corte de árvore, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, 

deverá ser acompanhada do respectivo título de domínio imobiliário do proprietário interessado 

na derrubada. 

Art.140.Aautorização decorteexpedidapeloórgão 

municipalcompetente,deveráconterosseguintes elementos: 

I. nomedoproprietário; 

II. endereçodoimóvel; 

III. númerodamatrículadoimóvel, noCartóriodeRegistrode Imóveis; 

IV. especificaçõesdasárvorescujoabateéautorizado; 

V. númeroeespéciedeárvoresparaacorrespondentereposição. 

Art.141.Éexpressamenteproibidopintar,caiarepicharasárvoresdaarborizaçãopúblicaeasper

tencentesàZonadeÁreasVerdes,com intuito de promoção, divulgação e propaganda. 

Art. 142.É expressamente proibido prender animais nos troncos da arborização urbana e 

jogar água servida ou água de lavagem de substâncias nocivas em locais com árvores e 

plantas. 

Art.143.Éexpressamenteproibidopodar,cortar,derrubar,removerousacrificarasárvoresdaar

borizaçãopúblicasendoestesserviçosde atribuição específica da Prefeitura Municipal. 

§1ºAproibiçãocontidanesteartigoéextensivaàsconcessionáriasdeserviçospúblicos,oudeutili

dadepública,ressalvadososcasosde autorizações específicas da Prefeitura. 

§ 2º Qualquer árvore ou planta poderá ser considerada imune de corte por motivo de 

originalidade, idade, localização, beleza, interesse histórico ou condição de porta-sementes, 

mesmo estando em terreno particular, observadas as disposições do Código Florestal 

Brasileiro. 
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Art.144.Nãoserápermitidaautilizaçãodeárvoresdaarborizaçãopúblicaparacolocarcartazeso

uanúncios,fixarcabosefios,nempara suporte ou apoio para instalações de qualquer natureza ou 

finalidade. 

§ 1º Aproibição contida neste artigo não seaplica noscasos de instalação de iluminação 

decorativa, promovida pelaPrefeitura Municipal oupor ela autorizada. 

§2ºAinstalaçãoprevistanoparágrafoanteriorpoderáserefetuadadesdequenãocausequalquer

tipodedanonaarborização,taiscomo perfurações, cortes, estrangulamentos e outros. 

§3ºApósaretiradadailuminaçãodecorativadeverãoserretiradostodososdispositivosdefixaçã

oestranhosàsárvores,taiscomoaramese outros. 

SEÇÃO V  

DAFAUNA 

Art.145.Acham-sesob proteção doPoderPúblico 

osanimaisdequalquerespécie,emqualquerfase deseu desenvolvimento,quevivamforado 

cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais, 

sendo proibida a sua utilização, destruição, perseguição, caça, apanha ou aprisionamento, 

salvo nas condições autorizadas pela Lei. 

Art.146.Éproibidaapráticademaustratos emanimais,considerando-secomotal: 

I. praticaratodeabusoou crueldadeemqualqueranimal; 

II. manteranimaisemlugaresanti-higiênicosouquelhesimpeçamarespiração,o 

movimento oudescanso,ou osprivemdearouluz; 

III. adestraranimaiscommaustratosfísicos; 

IV. transportar,negociaroucaçar,emqualquerépocadoano,aveseanimaissilvestres. 

Art. 147.As pessoas físicas ou jurídicas, que negociem com animais silvestres e seus 

produtos, deverão possuir o competente registro no IBAMA, nos moldes do Art. 16, da Lei 

5.197 de 03 de janeiro de 1967, (Lei de Proteção à Fauna). 

 

SUBSEÇÃOI 

DAATIVIDADE PESQUEIRA 

Art.148.Paraosefeitosdesta LeiComplementardefine-

seporpescatodososatostendentesacapturarou extrairelementosanimais ou vegetais que 

tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida. 

Art.149.Aatividadepesqueirapodeefetuar-se: 

I. Comfinscomerciais,quandotemporfinalidaderealizaratosdecomércio 

naformadalegislação emvigor; 

II.  Com fins desportivos ou de lazer, quando praticada com caniço, linha de mão, 
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aparelhos de mergulho ou com quaisquer outros permitidospela autoridade 

competente e que, em nenhuma hipótese, venha a importar em atividade comercial; 

III. Comfinscientíficos,quandoexercidaunicamentecomvistas 

àpesquisa,realizadosporinstituiçõesou pessoasdevidamentehabilitadaspara este fim. 

ParágrafoÚnico -Ficavedadaapescapredatóriaemtodaasuaforma,cabendo 

aosinfratoresassançõesprevistasnalei pertinente. 

Art.150.São dedomíniopúblicotodososanimaisevegetaisqueseencontremnaságuas 

dominiais. 

Art.151.Apescapodeserexercida,obedecidosaosatosemanadosdoórgão EstadualeFederal. 

Art.152.Éproibidopescar: 

I. noslugareseépocasinterditadospeloórgãocompetente. 

II. emlocaisondeo exercício dapescacauseembaraço anavegação; 

III. Comdinamiteeoutrosexplosivoscomuns ou comsubstânciasque,emcontato 

comaágua,possamagirdeformaexplosiva; 

IV. Comsubstâncias tóxicas; 

V. Amenos de500m(quinhentos metros)das saídasdeesgotos; 

VI. Emáguaspoluídas; 

VII. Emcursosd'água,nosperíodosemqueocorremfenômenosmigratóriosparareprodu

çãoeemáguaparada,nosperíodosdedesova, reprodução ou defeso. 

Art.153.Oproprietárioouconcessionárioderepresasemcursosd'águaalémdeoutrasdisposiçõ

eslegaiséobrigadoatomarmedidasde proteção à fauna. 

Art. 154.Serão determinadas medidas de proteção à fauna em quaisquer obras que 

importem na alteração do regime dos cursos d'água, mesmo quando ordenados pelo Poder 

Público. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULOIV 

DAPROTEÇÃOCONTRA APOLUIÇÃODOPATRIMÔNIOAMBIENTALMUNICIPAL 

SEÇÃOI 

DOCONTROLEDA POLUIÇÃO 

Art. 155.O lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria, energia ou 

substância, em qualquer estado físico, prejudicial aoar, ao solo, ao subsolo, às águas, à fauna 
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e à flora, deverá obedecer às normas estabelecidas, visando a reduzir, previamente, os efeitos: 

I. impróprios,nocivosou ofensivosà saúde; 

II. inconvenientes,inoportunosouincômodosaobem-estar público; 

III. danososaosmateriais,prejudiciaisao uso,gozoesegurançadacoletividade. 

Art. 156.Caberá ao órgão municipal de meio ambiente, conjuntamente com os órgãos 

federais e estaduais, exigir, na forma da legislaçãovigente, a realização de estudo prévio de 

impacto ou análise de risco para instalação, operação e desenvolvimento de atividades 

efetiva e potencialmente impactantes ao meio ambiente. 

Parágrafo Único. O estudo referido no caput deste artigo deverá ser efetuado por 

equipe multidisciplinar, de acordo com as características da atividade licenciada. 

Art. 157.Aconstrução,instalação, ampliação ou funcionamento de qualquer 

atividadeutilizadora de recursos ambientais, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive os órgãos e entidades da administração pública, consideradas de baixo e médio 

impactos, assim como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental, dependerá do prévio licenciamento do órgão ambiental municipal, sem 

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

Art.158.Asfontesmóveisdepoluiçãoserão controladas,conformelegislação 

estadualefederal,noquecouberpelo Município. 

SUBSEÇÃOI 

DAPOLUIÇÃODOSOLO 

Art. 159.É proibido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, 

resíduos em qualquer estado de matéria, de natureza poluente, nos termos da legislação em 

vigor. 

Art. 160.O solo somente poderá ser utilizado para destino final de resíduos poluentes 

de qualquer natureza se sua disposição for feita de forma adequada, estabelecidos em 

projetos específicos, sob orientação de profissional devidamente habilitado, vedando-se a 

simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou particular. 

Parágrafo Único. Quando a disposição final, mencionada neste artigo, exigir a 

execução de aterros sanitários, deverão ser tomadas medidas adequadas para a proteção 

das águas superficiais e subterrâneas. 

Art.161.Osresíduosdeprodutosquímicose farmacêuticose dereativosbiológicosdeverão 

recebertratamento queeliminemos riscos ambientais, antes que lhes sejam dadasa destinação 

final. 

Art. 162.A acumulação de resíduos de qualquer natureza será tolerada pelo prazo 

máximo de um (1) ano e desde que o responsável comprove que não há risco à saúde pública 
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e ao meio ambiente. 

Art. 163.O tratamento, quando for o caso, o transporte e à disposição final de resíduos 

de qualquer natureza de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, 

que não sejam de responsabilidade do Município, deverão ser feitas pela própria fontede 

poluição e às suas custas. 

§ 1º A execução, pelo Município, dos serviços mencionados neste artigo, não exime de 

responsabilidade o responsável pela fonte de poluição, quanto a eventual transgressão de 

dispositivos desta Lei Complementar. 

§ 2º Odispostonesteartigoaplica-setambémaos lodosdigeridosou não, sistemas 

detratamentoderesíduos edeoutros materiais. 

§3º-Adisposição 

finaldosresíduosdequaltrataesteartigo,somentepoderáserfeitaemlocaisaprovadospelo órgão 

municipalcompetente. 

Art. 164.Os resíduos de qualquer natureza, portadores de patogênicos ou de alta 

toxicidade, bem como inflamáveis, explosivos, radioativos e outros assemelhados, deverão 

sofrer, antes de sua disposição final no solo, tratamento e/ou acondicionamento adequados, 

estabelecidos atravésde projetos específicos, que atendam aos requisitos de proteção à 

saúde pública e ao meio ambiente. 

§ 1º Os resíduos provenientes do tratamento de enfermidades infectocontagiosas, bem 

como os animais mortos que tenham sido usados para experiências, deverão ser coletados 

separadamente dos demais resíduos, submetidos a imediato tratamento adequado e 

acondicionados em recipientes apropriados até a sua posterior destinação final. 

§ 2º Os órgãos municipais de defesa civil deverão ser informados quanto à localização 

dos pontos de destinação final dos resíduos de que trata este artigo. 

Art.165.Éexpressamenteproibido asseguintesformasdedestinação eutilização 

deresíduossólidos: 

I.  Lançamento innaturaacéu aberto; 

II.  Aqueimaacéu aberto; 

III.  O lançamento 

emcursosd`água,áreasdevárzea,poçosecacimbasemmananciaisesuasáreasde drenagem; 

IV.  Adisposição emterrenosbaldios,áreaserodidas eoutroslocais impróprios; 

V.  Olançamento 

emsistemasderedededrenagemdeáguaspluviais,deesgotos,bueiroseassemelhados; 

VI.  Oarmazenamentoemedificaçãoinadequada; 

VII.  Autilizaçãoparaalimentaçãohumana,e; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7940338/art-37-da-lei-7733-98-santo-andre
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VIII. Autilizaçãoparaalimentaçãoanimaleadubação orgânicaemdesacordo 

comaregulamentação específica. 

§ 1ºFicamosestabelecimentosgeradoresderesíduosdeserviçosdesaúde,responsáveispelo 

correto gerenciamento dosseusresíduos,noquese refere a acondicionamento, armazenamento, 

transporte, tratamento e disposição final. 

§ 2º Ficam os estabelecimentos geradores de resíduos industriais, responsáveis pelo 

correto gerenciamento dos seus resíduos, no que se refere a acondicionamento, 

armazenamento, transporte, tratamento e disposição final. 

Art.166.ASecretariaMunicipaldeMeioAmbienteemconjuntocomaPrefeitura,poderáestabele

cerzonasurbanas,ondeaseparaçãoe seleção de resíduos sólidos deverá ser efetuada em nível 

residencial, comercial ou de prestação de serviços, para posterior coleta seletiva. 

Art. 167.Os resíduos sólidos perigosos, a critério da Secretaria Municipal, deverão sofrer 

acondicionamento, transporte e tratamento adequados antes de sua disposição final, fixados 

em projetos específicos que atendam aos requisitos de proteção ambiental. 

Parágrafo único - O transporte de resíduos sólidos perigosos deverá obedecer às 

exigências e determinações das legislações estadual e federalpertinentes. 

SEÇÃOII 

DAPOLUIÇÃODASÁGUAS 

Art.168.Aclassificaçãodaságuasinterioressituadasnoterritóriodomunicípio,paraosefeitosde

stecódigo,seráaquelaadotadapela correspondente resolução CONAMA 357 de 17 de março de 

2005 ou a que vier a sucedê-la, e no que couber, pela legislação estadual. 

Art.169.Éproibido olançamento, direto ouindiretoem corpos d'água,de qualquer resíduo, 

sólido, líquido oupastosoem desacordocom os parâmetros definidos nos instrumentos 

normativos do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, e da legislação estadual 

aplicável. 

Art. 170.Todo e qualquer estabelecimento industrial ou de prestação de serviços 

potencialmente poluidor de águas, deverá possuir sistema de tratamento de efluentes líquidos 

que garanta a qualidade final dos despejos de forma a não provocar danos ao meio ambiente, 

dentro dos parâmetros de qualidadedefinidos nos instrumentos normativos do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, e da legislação estadual. 

Art. 171.As construções de unidades industriais, de estruturas ou de depósitos de 

armazenagem de substâncias capazes de causar riscos aos recursos hídricos, deverão 

localizar-se a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros dos corpos d'água no 

perímetro urbano e de 300 (trezentos) metros em zona rural, e devem ser dotados de 

dispositivos de segurança e prevenção de acidentes. 
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Art. 172.Toda empresa ou instituição, responsável por fonte de poluição das águas 

deverá tratar adequadamente seu esgoto sanitário, sempreque não existir sistema público de 

coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos. 

Art. 173.Os padrões de qualidade das águas e as concentrações de poluentes 

ficamrestritos, até posterior regulamentação municipal,aos termos e parâmetros estabelecidos 

pelo CONAMA e pela legislação estadual. 

Art. 174.Fica conferido ao Município o gerenciamento qualitativo e quantitativo dos 

recursos hídricos municipais, respeitadas as competências estaduais e federais. 

Art. 175.É proibido desviar o leito das águas correntes, bem como obstruir, de qualquer 

forma, o seu curso, salvo mediante licença expedidapelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo Único. As águas correntes, nascidas no limite de um terreno e que têm 

curso por ele, poderão ser reguladas, dentro dos limites do mesmo, mas nunca desviadas de 

seu escoamento natural ou represadas, em prejuízo dos vizinhos ou das vias públicas, 

observadoso que estabelece a resolução CONAMA 369/2006 de 28 de março de 2006, ou a 

que vier a sucedê-la. 

Art. 176.Todo e qualquer uso de águas superficiais e de subsolo será objeto de 

licenciamento pelo órgão competente que levará em conta a política de usos múltiplos da 

água, respeitadas as demais competências. 

SEÇÃOIII 

DAPOLUIÇÃODOAR 

Art. 177.Todo ambiente fechado com fonte de poluição do ar deverá ser provido de 

sistema de ventilação local exaustora, que deve receber 

tratamentoadequadocomsistemadefiltros,deformaqueo 

lançamentoatendaplenamenteaoqueestabelecearesoluçãoCONAMA003/90de28 de junho de 

1990, que trata de padrões de qualidade do ar ou a que vier a sucedê-la. 

Parágrafo Único. O lançamento de efluentes na atmosfera somente poderá ser 

realizado através de chaminé e nos limites de toxicidade que não afetam a saúde da 

população, atendendo o que estabelece o “caput” do artigo. 

Art. 178.Em ambiente climatizado deve ser observado o que estabelece a Norma da 

ABNT NBR 6401 que trata de Instalações centrais de ar condicionado para conforto – 

parâmetros básicos de projetos da ABNT, e a Resolução ANVISA RE 09 de 16 de janeiro de 

2003 ou as quevierem a sucedê-las. 

Parágrafo Único. Nas operações de britagem, moagem, transporte, manipulação, 

carga, descarga de material fragmentado ou particulado, poderão ser dispensadas das 

exigências referidas neste artigo, desde que realizadas mediante processo de umidificação 
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permanente. 

Art.179.O armazenamento de material fragmentado ou particulado deverá ser feito em 

silos adequadamente vedados ou em outros sistemas de controle de poluição do ar, de 

eficiência igual ou superior, de modo a impedir o arraste, pela ação dos ventos, do respectivo 

material. 

Art.180.Éproibidaaqueimaao arlivrederesíduossólidos,líquidosou dequalqueroutro 

materialcombustível. 

Art.181.Éproibidaainstalaçãoeo funcionamento deincineradoresdelixo residenciais. 

ParágrafoÚnico. 

Aincineraçãoderesíduosdeserviçosdesaúde,bemcomoderesíduosindustriaisoucomerciais,ficac

ondicionadaàaprovação do projeto e respectivo Estudo de Impacto Ambiental –EIA, pelo 

Município e pelos demais órgãos estaduais e federais competentes. 

Art. 182. Os padrões de qualidade do ar e as concentrações de poluentes atmosféricos 

ficam restritos, até posterior regulamentação municipal,aos termos e parâmetros 

estabelecidos pela legislação federal e estadual. 

SEÇÃOIV 

DAPOLUIÇÃO SONORA 

Art. 183.Considera-se poluição sonora a emissão de sons, ruídos e vibrações em 

decorrência de atividades industriais, comerciais, de prestação de serviços, domésticas, 

sociais, de trânsito e de obras públicas ou privadas que causem desconforto ou excedam os 

limites estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, pelas posturas 

municipais, pelas resoluções do CONAMA e demais dispositivos legais em vigor no interesse 

da saúde, da segurança e do sossego público. 

Art. 184.A emissão de sons, ruídos e vibrações produzidos por veículos automotores e 

os produzidos nos interiores dos ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedidas, 

respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e pelo Ministério do 

Trabalho. 

Art. 185.Évedadaaemissão 

desonsdequaisquerespécies,produzidosporquaisquermeios,queperturbemo bem-

estaresossego público,aser obedecidos os parâmetros da Norma da ABNT NBR 10151, que 

fixa as condições exigíveis para avaliação da aceitabilidade do ruído em comunidades, ou a 

norma que vier a sucedê-la. 

Art.186.Quandodarealização deeventosqueutilizemequipamentossonoros,taiscomo 

eventosculturais,carnaval, pré-carnavalesimilares,os responsáveis estão obrigados a 

acordarem, previamente com o órgão relacionado à política municipal do meio ambiente 
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quanto aos limites de emissão de sons. 

§1ºAdesobediênciado dispostono caputdesteartigo implicaránacominação 

daspenalidadesprevistaspelalegislação. 

§ 2º O horário máximo de realização das atividades que utilizem equipamentos sonoros, 

com seus respectivos parâmetros de emissão sonora,será até 22h00min, sendo obrigatóriaa 

realização de consulta à população da área nos casos em que for necessária ultrapassar o 

limite de horário fixado e mediante obtenção de alvará de licença especial com discriminação 

de horários. 

Art. 187.Para prevenir a poluição sonora, o município disciplinará o horário de 

funcionamento noturno das construções, condicionando a admissão de obras de construção 

civil aos domingos e feriados desde que satisfeitas as seguintes condições: 

I. Obtençãodealvarádelicençaespecial,comdiscriminaçãodehoráriosetiposdeserviç

osquepoderão serexecutados. 

II. Observânciadosníveisdesomestabelecidosnestalei. 

Art.188.NãoseráexpedidoAlvarádeFuncionamentosemquesejarealizada 

vistorianoestabelecimentopeloórgãomunicipalresponsável pela políticade meio ambiente, para 

que fique registrada sua adequação para emissão de sonsprovenientes de quaisquer 

fontes,limitandoa passagem sonora para o exterior. 

Parágrafoúnico. 

Osestabelecimentosvistoriadoseconsideradosadequadosreceberãoautorizaçãoespecialdeutiliza

çãosonora. 

Art. 189.A autorização especial de utilização sonora será emitida pelo órgão 

responsável pela política de meio ambiente, e terá prazo devalidade de 02 (dois) anos, 

podendo ser renovado se atendidos os requisitos legais. 

Art. 190.Qualquer munícipe poderá formular ao órgão responsável pela política do meio 

ambiente denúncia de desatendimento às normas da legislação do combate à poluição 

sonora. 

Parágrafo Único. Recebida a informação, o órgão responsável pela política do meio 

ambiente deverá tomar providências necessárias para a sua imediata apuração e aplicação 

das penalidades cabíveis. 

Art.191.As mediçõesdeverão serefetuadaspelo poderpúblico municipal, comaparelho 

medidordeníveldesomqueatendaasrecomendações da ABNT, coma finalidade de impedir ou 

reduzir apoluição proveniente de sons e ruídos excessivos, adotando para tanto as 

seguintesmedidas:I - disciplinar a instalação de estabelecimentos de industriais, comerciais e 

prestadores de serviçoque produzam ruídos ou sonsexcessivos ouincômodos em bairros 
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residenciais e comerciais, além dos limites permitidos fixados nesta Lei; 

II disciplinar e controlar a execução do serviço de propaganda falada por meio de 

alto-falantes, amplificadores de som e equipamentos eletro- acústicos em geral; 

III sinalizarconvenientementeasáreaspróximasahospitais,casasdesaúde,maternid

adese,semprequepossível,disciplinarotrânsitode modo a permitir a redução ou eliminação de 

tráfego nestas áreas; 

IV impedirainstalaçãoembairrosresidenciais,decasasdedivertimentospúblicosque,p

elanaturezadesuasatividades,possamproduzir ruídos incômodos, tanto pela atividade como 

pela eventual aglomeração de pessoas e veículos por ela provocada. 

 

SEÇÃOV 

DAPOLUIÇÃORURAL 

Art.192.Consideram-sedano ambientaldenaturezaruraltodososefeitosadversosao meio 

ambientedecorrentesdapráticadeatividadesrurais, tais como: 

I. Contaminaçãodosolo,daságuas,dosprodutosagropecuários,daspessoasedosani

mais,devidoaousoeamanipulaçãoinadequadosde agrotóxicos e/ou fertilizantes; 

II.  Disposição de embalagem de agrotóxicos sobre o solo, deixando de fazer a 

entrega ao sistema de coleta junto a Central de Recebimento deEmbalagens Vazias de 

Agrotóxicos; 

III. Lavagem de recipientes, utensílios e máquinas contaminadas com agrotóxicos, 

com a disposição das águascontaminadas em rios, lagos ou sobre o solo em 

concentrações fora dos padrões estabelecidos pela legislação; 

IV. Disposição deresíduosorgânicosdeanimais, sobreo solo,exceto através 

detécnicas adequadasaprovadaspelo Municípioou demaisórgãos competentes Federal e 

Estadual obedecendo sempre as normas pertinentes, precedidas de digestão e 

estabilização em instalações apropriadas; 

Art.193.Évedadasobqualquerhipóteseadisposição 

deresíduosorgânicosdeanimaisemcursosd’água,ounascentes. 

Art.194.Osestábulos,estrebarias,pocilgas,aviáriosecurrais,bemcomoesterqueirasedepósit

osdelixo,deverãoserlocalizadosauma distância mínima de 50,00 (cinquenta) metros das 

habitações. 

Art.195.Compete,também,aoproprietáriorural manter: 

I. Aarborizaçãojuntoàsmargensdasestradasmunicipais; 

II. Alimpezadatestadadeseu imóveledasrespectivasmargens dasestradas; 

III. Aspráticasmecânicasconservacionistas,deformaanãocomprometerosistemaprevi
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amente implantado. 

Art. 196.O Município, articulado com a Secretariade Estado deMeio Ambiente– SEMA e 

com os demais órgãosestaduais efederais afins,desenvolverá programas de extensão rural e 

conscientização específica para o controle dos danos ambientais de natureza rural. 

CAPÍTULOVI 

DOSESPAÇOSESPECIALMENTEPROTEGIDOS 

SEÇÃOI 

Dacriaçãoedefiniçãodosespaçosespecialmente protegidos 

Art. 197.Compete ao Poder Público municipal instituir, implantar, promover a gestão, 

espaços especialmente protegidos e seus componentes representativosdosecossistemas 

queocorremnoterritóriomunicipal,vedadaqualquerutilizaçãoquecomprometa aintegridade 

deseusatributos que justifiquem sua proteção. 

Parágrafo único. A criação de espaços especialmente protegidos justifica-se em face 

de aspectos científicos, relevância do ecossistema, manutenção do equilíbrio ecológico, 

beleza cênica, contemplativo, aspectos histórico, cultural, educacional e/ou turístico. 

Art.198.Sãoespaçosterritoriaisespecialmente protegidos: 

I. Asáreasdepreservaçãopermanente(APP),conformeestabelecealegislaçãoestadu

al; 

II. Asáreasdereservalegal,instituídaspeloCódigoFlorestal,leifederal4.771/65; 

III. Asunidadesdeconservaçãodeproteçãointegraledeusosustentável,criadasnaesfe

raestadual,federalemunicipalqueocorremno território do município; 

IV. AsáreasdeproteçãoespecialestabelecidaspelaleideParcelamento 

doSoloUrbano,leifederal6.766/1979; 

V. As áreas que abriguemexemplares de espécies raras da fauna e da flora, 

ameaçados de extinção e endêmicos, bemcomo aquelas que sirvam como local de 

pouso ou reprodução de espécies migratórias devidamente identificadas e 

previamente declaradas por ato do Poder Público; 

VI. As reservas da flora apícola, compreendendo suas espécies vegetais e 

enxames silvestres, quando estabelecidas pelo Poder Público, nelasvedados o uso de 

agrotóxicos, a supressão da vegetação e a prática da queimada; 

VII. As cavidadesnaturaissubterrâneasecavernas,ondesãopermitidas 

visitaçãoturística,contemplativae atividadescientíficas, alémdaquelas previstas em 

zoneamento específico; 

VIII. Outrasáreasinstituídaspelo Município. 

SEÇÃOII 
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DASUNIDADESDECONSERVAÇÃO 

Art.199.OPoderPúblicopoderáinstituir,implantare administrarUnidadesdeConservação. 

§ 1º Unidade de Conservação é o espaço territorial e seus componentes que contenham 

características naturais relevantes, com o objetivo de conservação ambiental, subordinada a 

um regime especial de administração e restrição de uso dentro de seu limite definido, ao qual 

se aplicam garantias adequadas de proteção dos seus recursos naturais e paisagísticos. 

§ 2º As Unidades de Conservação serão criadas por decreto que deverão explicitar a 

delimitação, os critérios para a determinação da Unidade de Conservação, as características 

ambientais e de apropriação dos recursos naturais. 

§ 3º As Unidades de Conservação deverão dispor de um Plano de Manejo onde se 

definirá o zoneamento de acordo com as característicasnaturais e o objetivo do manejo da 

unidade que se cria, com revisão no prazo máximo de 5 anos. 

Art.200.SãoUnidadesdeConservaçãoMunicipais: 

I. Área de Relevante Interesse Ecológico, com características naturais 

extraordinárias ou por abrigarem exemplares raros da biota regional exigindo cuidados 

especiais de proteção; 

II. Área Especial de Interesse Turístico, com a finalidade de proteção dos 

recursos naturais renováveis e valorização e preservação das manifestações culturais 

destinadas ao desenvolvimento turístico local; 

III. Monumento Natural, destinado a proteger e preservar ambientes naturais em 

razão de seu interesse especial ou características ímpares, tais como, quedas de água, 

cavernas, formações rochosas e espécies únicas de flora e fauna, possibilitando 

atividades educacionais, de interpretação da natureza, pesquisa e turismo; 

IV. Parque Municipal, coma finalidade de resguardar os atributos excepcionais da 

natureza, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das belezas naturais com 

atividades culturais, recreativas, educacionais e de pesquisa científica; 

V. Reserva Particular de Patrimônio Natural, área de domínio particular, cujo 

manejo é disciplinado por práticas conservacionistas com o objetivo de assegurar o bem 

estar da população e conservar ou melhorar as condições ecológicas locais. 

§1ºCategoriasdeUnidadesdeConservação podemsercriadas deacordo 

comanecessidadedeconservação deáreasnoMunicípio. 

SEÇÃOIII 

DAVEGETAÇÃOPÚBLICA URBANA 

Art. 201.A implantação, manutenção, reforma e supressão de canteiros, praças e 

jardins em espaços públicos será gerenciada e realizada pela Secretaria Municipal de Meio 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7940154/art-53-da-lei-7733-98-santo-andre
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Ambiente. 

Parágrafo único - Sob autorização e acompanhamento da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, a implantação, manutenção e reforma de canteiros poderão ser realizadas 

pela iniciativa privada ou pela sociedade civil organizada, em forma de parceria, com a 

possibilidade de exploração de mensagens comerciais cujo formato será regulamentado. 

Art.202.Omanejodavegetaçãodeportearbóreodasáreaspúblicasserágerenciado 

pelaSecretariadeMeio Ambiente. 

§ 1º-Apodaou remoção davegetação deportearbóreodequetratao "caput"desteArtigo 

serápermitidadeforma agarantirasanidadevegetal, a segurança da população e o interesse 

público, de acordo com orientação técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2º - A remoção ou poda de árvores em áreas públicas será realizada pelo órgão 

competente, ou, sob sua orientação e acompanhamento técnico por: 

I. Empresasconcessionáriasdeserviçospúblicosouautarquias,desdequeautorizadospel

oórgão municipal; 

II. Corpodebombeirosnoscasosdeemergência,emquehajariscoiminenteàvidaou ao 

patrimôniopúblicoou privado; 

III. ParticularestreinadosecadastradosjuntoaSecretariaMunicipaldeMeio Ambiente. 

§ 3º - A vegetação de porte arbóreo removida deverá ser reposta em área pública 

adequada, o mais próximo possível do local removido e respeitando as características da 

vegetação arbórea, no menor prazo possível. 

SEÇÃOIV 

DOSFUNDOSDEVALEEÁREASDEPRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Art. 203.São considerados de interesse ambiental os fundos de vale e as demais Áreas 

de Preservação Permanente definidas 

noCódigoFlorestal,particularmenteaquelessujeitosàinundação,erosão ou 

quepossamacarretartranstornosàcoletividadeeprejuízosambientais, através de uso 

inadequado. 

Art. 204.É competência da Secretaria de Meio Ambiente, em conjunto com a Prefeitura, 

observando as demais legislações incidentes sobreo assunto: 

I. Examinar e propor o uso mais adequado para os fundos de vale, priorizando a 

recomposição das matas ciliares, a drenagem, a preservação de áreas críticas e a 

implantação de áreas de recreação; 

II. Normatizaro usoeaocupação do 

solodosFundosdeValedeinteresseambiental,osquaisserãoaprovadospor decreto; 

III. Garantiraproteçãoafaixadepreservaçãopermanente; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7940045/art-56-da-lei-7733-98-santo-andre
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7939990/art-57-da-lei-7733-98-santo-andre
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91627/c%C3%83%C2%B3digo-florestal-lei-4771-65
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91627/c%C3%83%C2%B3digo-florestal-lei-4771-65
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IV. Manifestar-sesobreaviabilidadetécnicadeobrasviáriaseimplantação 

dedemaisinfraestruturasurbanas; 

V. Incentivararecuperação dosfundosdevaleeoutrasáreasdepreservação 

permanente. 

Art. 205.O Plano de Drenagem deverá prever a adoção de mecanismos de diminuição 

dos picos de cheias em locais de contribuição acentuada de águas pluviais nas várzeas dos 

rios e córregos e soluções alternativas. 

CAPÍTULO VI 

DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS 

SEÇÃOI 

DASDISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.206.OMunicípiopromoveráampladivulgaçãodesualegislaçãoambiental,especialmented

esteCódigo,queserádistribuídonas instituições de ensino públicas e privadas. 

Art. 207.As atividades econômicas em funcionamento a contar da data de publicação 

desta lei, sujeitas ao licenciamento ambiental, poderão requerer Licenças Ambientais, 

independentemente de possuírem Licença Prévia ou Licença de Instalação, desde que 

adequadas a legislação ambiental. 

Parágrafo Único. O município, através do órgão ambiental, promoverá dentro de um 

ano após a aprovação desta lei, a identificação de diques, aterros, e mesmo barragens e 

outros empreendimentos sujeito ao licenciamento ambiental municipal, dentro do perímetro 

urbanoou na zona rural, fixando, aos proprietários, prazo para a remoção se deles resultem 

significativos danos ambientais,ou, se não, que sejam licenciados nos moldes do caput. deste 

artigo. 

Art.208.Asatividadessujeitas ao licenciamento ambientalqueestiveremcomprocesso 

delicenciamento ambientaljunto aSecretariadeEstado de Meio Ambiente – SEMA, que 

passarem a ser licenciados junto ao município, devem apresentar cópia do processo de 

licenciamento para devida regularização junto ao município, sem prejuízo financeiro ao 

interessado. 

Art. 209.O Município promoverá anualmente cursos de atualização na área de proteção 

ao meio ambiente, e poderá enviar membros da equipe técnica a outras localidades 

objetivando a capacitação do seu quadro técnico, dos agentes de fiscalização e demais 

agentes que comporão seu corpo organizacional e administrativo. 

SEÇÃOII 

DASDISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 210.As atribuições conferidas ao município, através da presente Lei, somente 
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passarão a ter efeito após a celebração dos convênios comos respectivos órgãos estaduais e 

federais. 

Art. 211.O Município em parceria com a SEMA – Secretaria Estadual do Meio 

Ambiente, receberá de forma gradativa e regulamentada por instrumento normativo, as 

atribuições de licenciamento em âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras, 

sempre respeitando as limitações técnicas do Município. 

Parágrafo Único. Inicialmente, o município licenciará apenas as atividades 

consideradas capazes de causar impacto ambiental de âmbito local, conforme Resolução 

CONSEMA n. 41 de 2021 ou as normas que vierem a substituí-la. 

Art. 212.Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de emergência, a fim 

de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir sua continuidade em caso de 

grave ou iminente risco para vidas humanas ou recursos ambientais. 

ParágrafoÚnico. Para execução das medidas de emergência de que trata este artigo, 

poderá ser reduzida ouimpedida,durante operíodo crítico, a atividade de qualquer fonte 

poluidora na área atingida pela ocorrência, respeitadas as competências da União e do 

Estado. 

Art.213.O Poder Executivo, mediante decreto, regulamentará os procedimentos 

fiscalizatórios necessários à aplicação desta Lei e das demais normas pertinentes, num prazo 

de cento e vinte dias contados de sua publicação. 

Art.214.Esta Lei entraráemvigor nadata desuapublicação. 

Art.215.Revogam-seasdisposiçõesemcontrário. 
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Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei que institui o Código Ambiental de Ipiranga do 
Norte 

 

Senhora Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadora, 

Encaminha-se à apreciação desta Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei 
que institui o Código Ambiental do Município de Ipiranga do Norte, com o objetivo de consolidar 
normas, princípios e instrumentos voltados à proteção, à conservação e ao uso sustentável dos 
recursos ambientais, em consonância com a legislação federal e estadual vigente. 



‘ 

 

A presente iniciativa visa, em especial, viabilizar a descentralização do licenciamento 
ambiental, conferindo ao Município condições normativas e administrativas para o exercício da 
competência local prevista na Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 
e nas Resoluções CONSEMA/MT nº 85/2014 e nº 41/2021. Referidas normas estabelecem 
critérios para que os municípios possam exercer, com autonomia, o licenciamento de 
atividades e empreendimentos de impacto ambiental local, promovendo maior celeridade, 
eficiência e controle territorial das ações de gestão ambiental. 

A descentralização representa um importante avanço institucional para o fortalecimento 
do poder local, permitindo a adequação da gestão ambiental à realidade específica do território 
municipal e à participação da sociedade civil, conforme reconhecido na doutrina e na 
jurisprudência administrativa ambiental. 

Importa destacar, desde logo, que o presente Código Ambiental não cria nem 
majora taxas ambientais, limitando-se a regulamentar os procedimentos e instrumentos 
necessários à execução das competências municipais. A base tributária relativa às taxas 
ambientais já foi devidamente instituída pela Lei Municipal nº 623, de 5 de dezembro de 
2017, razão pela qual o presente projeto não se submete aos princípios constitucionais da 
anterioridade anual e da noventena, previstos no art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c”, da 
Constituição Federal. 

Com efeito, conforme pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 584100/SP), a 
mera regulamentação de taxa preexistente não atrai a incidência das anterioridades, 
desde que não haja alteração da base de cálculo ou da alíquota que implique aumento da 
carga tributária. 

No que se refere às sanções previstas no Código, esclarece-se que as multas por 
infrações ambientais possuem natureza jurídica de sanção administrativa e não de 
tributo, estando, portanto, fora do alcance das limitações constitucionais ao poder de 
tributar, conforme recente decisão do STF (ARE 1.464.764/PR). Dessa forma, eventuais 
penalidades estabelecidas poderão produzir efeitos a partir da publicação da norma, salvo 
disposição expressa em sentido diverso no próprio texto legal. 

O presente projeto representa, assim, medida de fortalecimento da governança 
ambiental local, com base em princípios constitucionais da autonomia municipal, do 
desenvolvimento sustentável e da eficiência administrativa. A aprovação da proposta permitirá 
ao Município exercer com segurança jurídica, responsabilidade técnica e respaldo normativo 
suas atribuições ambientais, promovendo melhorias concretas na qualidade de vida da 
população e na proteção dos recursos naturais. 

Nesses termos, submete-se o presente Projeto de Lei à elevada consideração dos 
nobres Vereadores e Vereadoras, na certeza de que sua aprovação constituirá significativo 
avanço para a gestão ambiental do Município de Ipiranga do Norte. 
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